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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.820, de 10 de dezembro de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO – BID.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID, até o limite de US31.000.000,00 (trinta e um milhões de dólares americanos), destinada ao financiamento do Programa para a 
Transformação Digital do Governo do Estado do Ceará (Programa Ceará Mais Digital).

Art. 2º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias 
estabelecidas no art.157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art.155, incisos 
I, II e III, nos termos do art.167, § 4.°, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito e da contrapartida serão consignados no orçamento ou em créditos adicionais relativos ao Poder 

Executivo.
Art. 4.º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do Estado dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes 

da operação autorizada por esta Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.
Art. 5.º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata 

o art.1°, cópia do respectivo contrato e das garantias assumidas pelo Estado.
Art.6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.821, de 10 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO ESTADO DO 
CEARÁ – UFIRCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 1.º do art. 4.º da Lei n.º 13.083, de 29 de dezembro de 2000, passa a vigorar com nova redação, nos seguintes termos:
“Art. 4.º ..............................................................................................................................
§ 1.º A UFIRCE terá vigência e eficácia para o exercício civil, e será atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA ou, na sua ausência, por outro que venha a substituí-lo, devendo sua implantação ser efetuada por meio de ato normativo do Secretário da 
Fazenda.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.822, de 10 de dezembro de 2021.

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA A INFÂNCIA – UNICEF, NO BRASIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ao Fundo das Nações 

Unidas para a Infância – Unicef, no Brasil, inscrito no CPNJ sob o nº 03.744.126/0001-69, nos termos do art. 26 da Lei Complementar Federal n.º 101,de  
4 de maio de 2000.

§ 1.º A concessão a que se refere o caput será precedida da celebração de acordo entre a entidade beneficiária e o Estado, do qual fará parte plano 
de trabalho especificando as ações a serem executadas, nele se definindo também as obrigações de cada uma das partes decorrentes da subvenção social.

§ 2.º A prestação de contas dar-se-á mediante a apresentação de relatórios demonstrativos do efetivo desenvolvimento das ações ou dos programas 
objetos da parceria.

Art. 2.º A subvenção de que trata esta Lei tem por finalidade contribuir com os relevantes serviços prestados pelo Fundo das Nações Unidas para 
a Infância – Unicef para o desenvolvimento de ações voltadas à promoção dos direitos de crianças e adolescentes no âmbito de todo o Estado do Ceará.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.823, de 10 de dezembro de 2021.

ALTERA A LEI Nº17.364, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, que integra o Volume I da Lei n.º 17.364, de 23 de dezembro de 

2020, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
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MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
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JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho
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Secretaria da Educação
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ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES
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Secretaria do Planejamento e Gestão

FLAVIO ATALIBA FLEXA DALTRO BARRETO 
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MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
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RODRIGO BONA CARNEIRO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1.º DA LEI Nº17.823, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
ORÇAMENTO ANUAL 2021 -  LEI

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
LRF, art 4º, § 2º, inciso V

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIOS
RENÚNCIA DA RECEITA

COMPENSAÇÃO
2021

ICMS Incentivo Fiscal  Indústria  1.340.848.363
ICMS Incentivo Fiscal Comércio  22.641.802

TOTAL  1.363.490.164
 
FONTE: SEFAZ, com tabela extraída da LDO 2021
Obs: Sem compensação, visto que as receitas de Impostos e Taxas previstas para 2021 estão líquidas da Renúncia de Receita estimada neste Anexo, conforme 
detalhamento abaixo:

DEMONSTRATIVO VALOR OBSERVAÇÕES
Receita de Impostos e Taxas  Bruta  18.345.379.243 Valor Bruto sem a Renúncia de Receita
(-) Renúncia - ICMS  1.363.490.164 Observado no Demonstrativo de Renúncia de Receita - LOA 2021
(-) Fundeb - Receita Impostos e Taxas  2.091.939.827 Observado no Demonstrativo de Receita da Adm.Direta - LOA 2021
(=) Receita de Impostos e Taxas Líquida  14.889.949.252 Corresponde ao somatório da Receita de Impostos e Taxas da Adm.Direta e Indireta utilizada na LOA 2021.

 
REGIÕES 2021

REGIÃO CARIRI  51.107.654
REGIAO CENTRO SUL  6.611.567
REGIAO GRANDE FORTALEZA  1.005.341.610
REGIAO LITORAL LESTE  10.302.357
REGIAO LITORAL NORTE  4.878.809
REGIAO LITORAL OESTE VALE DO CURU  29.126.046
REGIAO MACIÇO DO BATURITE  1.467.978
REGIAO SERRA DA IBIAPABA  4.581.366
REGIAO SERTAO CENTRAL  36.469.049
REGIAO SERTAO DE CANINDE  1.699.520
REGIAO SERTAO DE SOBRAL  117.775.370
REGIAO SERTAO DOS CRATEUS  11.825.043
REGIAO SERTAO DOS INHAMUNS  371.895
REGIAO VALE DO JAGUARIBE  81.931.900

TOTAL GERAL  1.363.490.164

Fonte: SEFAZ/Célula de Benefícios Fiscais
Nota: Lei Complementar n. 154, de 20 de outubro de 2015 - Define as Regiões do Estado do Ceará parafins de planejamento.

*** *** ***
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LEI Nº17.824, de 10 de dezembro de 2021.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento dos seguintes órgãos: Secretaria da Proteção Social, 

Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento 
Socieducativo – SEAS, no valor de R$ 8.184.000,00 (oito milhões, cento e oitenta e quatro mil reais), na forma dos Anexos I e II.

Art. 2.º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de anulações orçamentárias e do excesso de arrecadação, na forma do 
Anexo III.

Art. 3.º A inclusão dos valores consignados aos programas e às ações na forma dos Anexos I e II desta Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 
2020 – 2023, em conformidade com o disposto no art. 7.º da Lei n.º 17.160, de 27 de dezembro de 2019 (Diário Oficial do Estado 30 de dezembro de 2019). 

Art. 4.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 50% (cinquenta por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº17.824, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021     

CRÉDITO ESPECIAL - DIRETAS

 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Unid. Orçamentária: 47100001 COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
 Função.Subfunção.Programa: 08.244.123 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
 Iniciativa: 123.1.08 Promoção da prestação dos serviços de Proteção Social Básica em unidades estaduais.
 Entrega: 58 ATENDIMENTO REALIZADO
 Ação: 21308 Manutenção dos serviços do Complexo Social Mais Infância para atendimento a crianças, adolescentes, jovens e 
 seus familiares em situação de vulnerabilidade e risco social 
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.00 0 700.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 700.000,00
 Total do Órgão: 700.000,00
 Órgão: 47100004 SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
 Unid. Orçamentária: 47100004 SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
 Função.Subfunção.Programa: 08.243.136 PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
 Iniciativa: 136.1.04 Promoção da oferta de serviços de atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas.
 Entrega: 58 ATENDIMENTO REALIZADO
 Ação: 18395 Aquisições de Materiais e Serviços para o Combate à COVID-19 no Sistema Socioeducativo.
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 25.000,00
 Região: 02 CENTRO SUL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 15.000,00
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 320.000,00
 Região: 11 SERTÃO DE SOBRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 25.000,00
 Região: 12 SERTÃO DOS CRATEÚS Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 15.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 400.000,00
 Total do Órgão: 400.000,00
 Total da Secretaria: 1.100.000,00
 Total do Movimento: 1.100.000,00 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº17.824, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

CRÉDITO ESPECIAL - INDIRETAS
 
 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47200002 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Unid. Orçamentária: 47200002 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Função.Subfunção.Programa: 08.244.123 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
 Iniciativa: 123.1.08 Promoção da prestação dos serviços de Proteção Social Básica em unidades estaduais.
 Entrega: 58 ATENDIMENTO REALIZADO
 Ação: 19295 Apoio Financeiro para Estruturação da Rede de Serviços e Programas Socioassistenciais da Proteção Social Básica 
 para atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco e  vulnerabilidade social.
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 292.00 1 6.084.000,00
	 Ação:	 19296	Apoio	financeiro	para	incremento	dos	serviços	de	Proteção	Social	Básica	para	atendimento	a	famílias	em	situação	
 de vulnerabilidade social
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 292.00 1 1.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 7.084.000,00
 Total do Órgão: 7.084.000,00
 Total da Secretaria: 7.084.000,00
 Total do Movimento: 7.084.000,00

ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI Nº17.824, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - DIRETAS
 
 Secretaria: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 Órgão: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 Unid. Orçamentária: 22100022 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Função.Subfunção.Programa: 12.362.433 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO
 Iniciativa: 433.1.05 Promoção dos serviços educacionais das escolas da Educação Básica da  rede estadual.
 Entrega: 29 ALUNO BENEFICIADO
 Ação: 18362 Aquisição de Tablets para Inclusão Digital de Estudantes do Ensino Médio.
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.00 0 700.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 700.000,00
 Total do Órgão: 700.000,00
 Total da Secretaria: 700.000,00
 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47100004 SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
 Unid. Orçamentária: 47100004 SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
 Função.Subfunção.Programa: 08.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
	 Iniciativa:	 211.1.01	Qualificação	física	e	tecnológica	da	prestação	dos	serviços	públicos	administrativos.
 Entrega: 1500 UNIDADE PÚBLICA ADMINISTRATIVA ESTRUTURADA
 Ação: 11510 Realização de Obras de Reforma ou Ampliação da Estrutura Física Administrativa - SEAS.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 400.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 400.000,00
 Total do Órgão: 400.000,00
 Total da Secretaria: 400.000,00

 Total do Movimento: 1.100.000,00

*** *** ***
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LEI COMPLEMENTAR Nº261, de 10 de dezembro de 2021.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº258, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
DISCIPLINAR DOS POLICIAIS PENAIS E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO PERMANENTE 
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA–SAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 20 da Lei Complementar n.º 258, de 26 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. As sindicâncias e os processos administrativos disciplinares instaurados para apurar a responsabilidade dos policiais penais de carreira 
reger-se-ão pelo disposto na Lei n.º 13.441, de 29 de janeiro de 2004, já para os demais servidores do quadro da SAP, pelo disposto na Lei n.º 9.826, 
de 14 de maio de 1974.
Parágrafo único. A apuração disciplinar de que trata esta Lei dar-se-á em atenção aos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade 
e da justa motivação, sem prejuízo da observância às demais normas éticas e comportamentais definidas como padrão de conduta para a gestão 
administrativa estadual, levando em consideração, em especial, o disposto na Lei n.º 15.036, de 18 de novembro de 2011.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.435, de 09 de dezembro de 2021.

INSTITUI O CENTRO DE COMPETÊNCIA PARA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO CEARÁ (CCTD), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer a Estratégia de Governo Digital, no âmbito do Poder Executivo estadual, nos termos da Lei nº 14.129, de 
29 de março de 2021; CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 16.727, de 26 de dezembro de 2018, que criou a Central de Serviços Compartilhados de TIC 
(CSCTIC) da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - Etice, com o objetivo de otimizar e racionalizar os recursos de TIC no Estado, cabendo-lhe 
toda a implementação e gestão dos serviços de TIC no âmbito interno do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO as profundas mudanças sociais 
advindas das transformações de base tecnológica, que geram a necessidade de democratizar esse conhecimento; CONSIDERANDO a importância de se 
transformar o Ceará em uma referência na adoção da transformação digital com foco no cidadão, no ensino e no empreendedorismo; e CONSIDERANDO, 
por fim, a necessidade de coordenar esforços por parte dos órgãos e entidades da administração pública estadual para fomentar políticas públicas com foco 
em tecnologias, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Centro de Competência para Transformação Digital do Ceará (CCTD), o qual se constitui em um programa intersetorial 
com o objetivo de coordenar políticas públicas e estratégias voltadas para a Transformação Digital do Estado do Ceará.

Art. 2º Por meio de sua estrutura de governança, compete ao Centro de Competência para Transformação Digital do Ceará (CCTD) articular e 
coordenar as colaborações estabelecidas entre empresas de tecnologias parceiras da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - Etice e o Governo do 
Estado do Ceará, formalizadas por meio de Memorandos de Entendimento.

Art. 3º O CCTD será composto pelas seguintes estruturas:
I – Gabinete de Governança;
II – Grupo de Trabalho Gestor;
III – Escritório de Gerenciamento do Programa;
IV – Pilar de Desenvolvimento de Capacidades Governamentais em Transformação Digital;
V – Pilar de Formação de Pessoas;
VI – Pilar de Empreendedorismo; e
VII – Pilar de Pesquisa e Desenvolvimento.
Art. 4º O Gabinete de Governança terá sua Coordenação na Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag e será composto pelos seguintes órgãos 

e entidades estaduais, representados por seus dirigentes máximos ou por outros representantes por eles indicados:
I – Secretaria do Planejamento e Gestão;
II – Casa Civil;
III – Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho;
IV – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior;
V – Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará;
VI – Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico; e
VII – Representantes das empresas de tecnologia parceiras. 
Art. 5º Compõem o Grupo de Trabalho Gestor:
I – 2 (dois) representantes indicados pela Secretaria do Planejamento e Gestão;
II – 2 (dois) representantes indicados pela Casa Civil; 
III – 2 (dois) representantes indicados pela Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará; e
IV – o Líder do Escritório de Gerenciamento.
Art. 6º Compõem o Escritório de Gerenciamento:
I – 1 (um) Líder do Escritório de Gerenciamento; e
II – Gerentes de Projeto indicados pelas Secretarias que compõem o Centro de Competência em Transformação Digital do Ceará (CCTD).
Parágrafo único. Os gerentes de projeto atuarão em conjunto, seguindo as orientações do Líder do Escritório de Gerenciamento, a fim de garantir 

a padronização das atividades. 
Art. 7º Compõem a Coordenação do Pilar:
I – Coordenador nomeado para o pilar; e
II – Equipe designada pelo coordenador.
Art. 8º Das competências e papéis dos entes que compõem o CCTD:
I – Compete ao Gabinete de Governança:
a) garantir o alinhamento sistêmico do programa;
b) propor suas diretrizes; 
c) identificar oportunidades de conexões; e
d) acompanhar sua execução.
II – Compete ao Grupo de Trabalho Gestor:
a) promover a gestão do programa;
b) nomear o Líder do Escritório de Gerenciamento;
c) supervisionar as ações envolvidas nos pilares;
d) deliberar sobre questões específicas;
e) articular com entes do governo, demandas específicas dos pilares para o avanço das ações; 
f) garantir que as ações planejadas e executadas nos pilares estejam em sinergia com os objetivos gerais do programa;
g) apresentar relatórios à alta gestão sempre que demandado; e
h) secretariar o Gabinete de Governança.
III – Compete ao Escritório de Gerenciamento:
a) secretariar o Grupo de Trabalho Gestor;
b) preparar a pauta das reuniões do Grupo de Trabalho Gestor;
c) acompanhar as reuniões ordinárias dos pilares;
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d) acompanhar as reuniões com parceiros externos;
e) garantir a comunicação entre as instâncias;
f) garantir a gestão do conhecimento;
g) documentar todas as interações listadas acima;
h) identificar e informar sobre riscos à execução das ações;
i) prover relatórios de execução quando demandado;
j) fornecer informações sobre assuntos ligados ao Programa quando demandado; e
k) executar ações correlatas de gerenciamento.
IV – Compete à Coordenação dos Pilares:
a) montar a equipe do pilar;
b) definir os planos de trabalho;
c) executar ou coordenar as ações do pilar;
d) identificar oportunidades para expansão do Programa;
e) realizar conexões com outras instituições para execução do Programa;
f) convocar, com anuência do Gabinete de Governança, instituições governamentais e da sociedade civil para:
g) aconselhar na definição das diretrizes de atuação do programa;
h) sugerir novas linhas de atuação; e
i) opinar sobre a execução do Programa.
Art. 9º O fluxo de tomada de decisão no CCTD funcionará da seguinte forma:
I – cabe ao Gabinete de Governança definir as diretrizes do Programa e aprovar o plano de trabalho dos pilares;
II – cabe ao Grupo de Trabalho Gestor acompanhar a execução do plano de trabalho, garantindo o alinhamento às diretrizes das instituições gestoras 

do Programa;
III – cabe ao Coordenador de Pilar, junto à equipe, decidir as ações que serão desenvolvidas e comunicar a proposta de plano de trabalho ao Grupo 

de Trabalho Gestor.
Art. 10. Os representantes do CCTD e das estruturas instituídas por este Decreto, assim como seus respectivos suplentes, serão indicados pelos 

titulares dos seus órgãos/entidades de origem e designados por meio de portaria do titular da Seplag, ou por autoridade com competência para tanto, os quais 
não farão jus a qualquer remuneração decorrente das atividades desenvolvidas.

Art. 11. Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos por atos complementares do Secretário do Planejamento e Gestão ou por autoridade com 
competência ou poder delegado para tanto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
DECRETO Nº34.436, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LICEU DE ARARENDÁ JOSÉ WILSON VERAS MOURÃO 
PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LICEU DE ARARENDÁ JOSÉ WILSON VERAS 
MOURÃO, NO MUNICÍPIO DE ARARENDÁ/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LICEU 
DE ARARENDÁ JOSÉ WILSON VERAS MOURÃO, localizada no Município de ARARENDÁ/CE, criada pelo Decreto nº 27.757, de 04 de abril de 
2005, publicado no Diário Oficial do Estado de 11 de maio de 2005, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da 
Educação – CREDE 13, sediada no Município de Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LICEU 
DE ARARENDÁ JOSÉ WILSON VERAS MOURÃO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                                         
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.437, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSOR MILTON FAÇANHA ABREU PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSOR MILTON FAÇANHA ABREU, NO MUNICÍPIO 
DE MULUNGU/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSOR 
MILTON FAÇANHA ABREU, localizada no Município MULUNGU/CE, criada pelo Decreto nº 24.676, de 27 de outubro de 1997, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 30 de outubro de 1997, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 8, sediada no 
Município de Baturité/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSOR MILTON FAÇANHA ABREU.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                                         
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.438, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MONSENHOR XIMENES PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MONSENHOR XIMENES, NO MUNICÍPIO DE CATUNDA/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MONSENHOR 
XIMENES, localizada no Município de CATUNDA/CE, criada pelo Decreto nº 26.291, de 30 de julho de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 
31 de julho de 2001, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 13, sediada no Município de 
Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MONSENHOR XIMENES.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de  dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.439, de 09 de dezembro de 2021.
REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO FLÁVIO RIBEIRO LIMA PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL FLÁVIO RIBEIRO LIMA, NO MUNICÍPIO UBAJARA/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO FLÁVIO 
RIBEIRO LIMA, localizada no Município de UBAJARA/CE, criada pelo Decreto nº 13.157, de 09 de março de 1979, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 14 de março de 1979, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 5, sediada no Município 
de Tianguá/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL FLÁVIO RIBEIRO LIMA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.440, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MIGUEL SARAIVA PINHEIRO PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MIGUEL SARAIVA PINHEIRO, NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MIGUEL 
SARAIVA PINHEIRO, localizada no Município de GRANJEIRO/CE, criada pelo Decreto nº 11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 30 de outubro de 1975, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 19, sediada no 
Município de Juazeiro do Norte/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MIGUEL SARAIVA PINHEIRO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.441, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ WALDEMAR DE ALCÂNTARA E SILVA PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOSÉ WALDEMAR DE ALCÂNTARA E SILVA, NO MUNICÍPIO 
DE SALITRE/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ 
WALDEMAR DE ALCÂNTARA E SILVA, localizada no Município de SALITRE/CE, criada pelo Decreto nº 28.036, de 09 de dezembro de 2005, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 12 de dezembro de 2005, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – 
CREDE 18, sediada no Município de Crato/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOSÉ  WALDEMAR  
DE  ALCÂNTARA  E SILVA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.442, de 09 de dezembro de 2021.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DO CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR 
VIRGÍLIO TÁVORA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a inserção de novos órgãos e entidades no Conselho Consultivo do Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, criado pelo Decreto nº 32.920, de 21 de dezembro de 2018, alterado pelo Decreto nº 33.460, de 05 de fevereiro de 2020, DECRETA:

Art. 1º O art. 1º, do Decreto nº 32.920, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar acrescido dos incisos XII e XIII, com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
...
XII – Secretaria do Meio Ambiente;
XIII – Superintendência Estadual do Meio Ambiente.” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
DECRETO Nº34.444, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA MARIA LUIZA SABOIA RIBEIRO PARA 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSORA MARIA LUIZA SABOIA RIBEIRO, 
NO MUNICÍPIO DE PARACURU/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA 
MARIA LUIZA SABÓIA RIBEIRO, localizada no Município de PARACURU/CE, criada pelo Decreto nº 13.581, de 13 de dezembro de 1979, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 20 de dezembro de 1979, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – 
CREDE 2, sediada no Município de Itapipoca/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL  PROFESSORA 
MARIA  LUIZA  SABÓIA  RIBEIRO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.445, de 09 de dezembro de 2021.
ALTERA O ENDEREÇO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSOR MILTON 
CUNHA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a comunidade estudantil no que concerne ao Ensino Fundamental e Médio, aumentando a possibilidade de 
universalização deste ensino; e CONSIDERANDO a necessidade de atender às exigências cadastrais da escola por mudança de endereço; DECRETA:

Art. 1º – Fica alterado o endereço do CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSOR MILTON CUNHA, pertencente à 
estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para atual localização à Rua Eduardo Porto, nº 42, Bairro Messejana, CEP: 60.842-
050, no Município de FORTALEZA/CE, estando na área de abrangência da Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR 1, sediada no 
Município de Fortaleza/CE.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.446, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO AGOSTINHO NERES PORTELA PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL AGOSTINHO NERES PORTELA, NO DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO AGOSTINHO 
NERES PORTELA, localizada no Distrito de Rafael Arruda -  Município de Sobral/CE, criada pelo Decreto nº 27.240, de 04 de novembro de 2003, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 07 de novembro de 2003, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – 
CREDE 6, sediada no Município de Sobral/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL AGOSTINHO NERES 
PORTELA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                                                    
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.447, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANTONIO LUIZ COELHO PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTONIO LUIZ COELHO, NO DISTRITO DE AMANARI, NO MUNICÍPIO 
DE MARANGUAPE/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANTONIO 
LUIZ COELHO, localizada no Distrito de Amanari Município de MARANGUAPE/CE, criada pela LEI nº 974/88 de 11 de abril de 1988, estando na área de 
abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 1, sediada no Município de Maracanaú/CE, que passa a denominar-se 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTONIO LUIZ COELHO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                                                    
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.448, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PRESIDENTE JOSÉ SARNEY PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PRESIDENTE JOSÉ SARNEY, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PRESIDENTE 
JOSÉ SARNEY, localizada no Município de CAUCAIA/CE, criada pelo Decreto nº 17.934, de 29 de maio de 1986, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 29 de maio de 1986, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 1, sediada no Município de 
Maracanaú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PRESIDENTE JOSÉ SARNEY.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.449, de 09 de dezembro de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL MARIA DOLORES ALCÂNTARA 
E SILVA PARA ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LÚCIA HELENA VIANA RIBEIRO, 
NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a comunidade estudantil, no que concerne ao Ensino Médio integrado à Educação Profissional, na perspectiva 
de universalização deste primeiro nível de ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL MARIA DOLORES ALCÂNTARA E SILVA, localizada no Município de HORIZONTE/CE, criada pelo Decreto nº 28.133, de 08 
de fevereiro de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de 10 de fevereiro de 2006, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação – CREDE 9, sediada no Município de Horizonte/CE, que passa a denominar-se ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL LÚCIA HELENA VIANA RIBEIRO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.450, de 09 de dezembro de 2021.
REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20, DA LEI Nº14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER 
O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS 
ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM 
E DE LUXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar, no âmbito do Poder Executivo estadual, o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública nas categorias de qualidade comum e de luxo,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 

consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por outros entes federativos com a utilização de recursos do Estado oriundos de 
transferências voluntárias.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte.
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 

acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem.
IV – elasticidade - renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média.
Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I, do caput, do art. 2º:
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional 

ou local de acesso ao bem; e
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I, do caput, do art. 2º:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.
Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.
Art. 6º O Secretário do Planejamento e Gestão poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de setembro de 2021.
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
DECRETO Nº34.451, de 09 de dezembro de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS ÁREAS E IMÓVEIS QUE 
INDICA, COM SUAS BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, inciso IV, da Constituição Estadual, e com 
fundamento no art. 5º, alínea “h” e “i”, do Decreto-Lei 3365/1941 e suas posteriores alterações. CONSIDERANDO que a Secretaria do Turismo tem a missão 
de fortalecer o Estado do Ceará como destino turístico nacional e internacional, de forma sustentável, com foco na geração de emprego e renda, na inclusão 
social e na melhoria de vida dos cearenses; CONSIDERANDO que atividade turística é um dos componentes prioritários do Ceará, e por dispor este de 
belezas naturais que, aliadas ao seu patrimônio cultural e histórico formam um ambiente com grande força de atratividade; CONSIDERANDO que o Farol do 
Mucuripe é reconhecido como bem de grande valor histórico e cultural para o Estado do Ceará, e que é de interesse do Poder Público preservar o seu acesso 
e a sua visibilidade mediante a urbanização de seu entorno; CONSIDERANDO que a desapropriação do espaço permitirá maior visibilidade e acesso à faixa 
litorânea uma vez que a finalidade do equipamento tem relação direta com a paisagem marinha, e que sua ambientação contribuirá para este fim. DECRETA:

Art.1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, correspondentes 
à área total de 13.848,09 m², situados no Município de Fortaleza/CE, conforme previsto nos Anexos I e II deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no “caput”, deste artigo, destinar-se-á realização das obras de urbanização no entorno do Farol do 
Mucuripe, no município de Fortaleza.

Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do 
Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, a desapropriação prevista neste decreto, nos termos da Lei Complementar nº 58, de 31 de março 
de 2006, e suas posteriores alterações.

Art.3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Tesouro do Estado do Ceará.
Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO N°34.451, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
MEMORIAL DESCRITIVO

Terreno de formato irregular, situado no cruzamento entre a Avenida Vicente de Castro c/ a Avenida Zezé Diogo, no bairro Cais do Porto, totalizando uma 
área de 13.848,09m² e um perímetro de 621,43 m, com os seguintes limites e dimensões:
1.0 DESCRIÇÃO DA ÁREA DE MACROZONA DO ANTIGO FAROL DO MUCURIPE
Ao Norte: Por onde mede 140,98m em vinte e oito segmentos de reta; o primeiro mede 21,49m em um segmento de reta, com início no vértice P29 (X = 
558884.0278 Y = 9590179.8220) com ângulo interno de 298º00’00” e término no vértice P30, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; 
o segundo mede 1,39m em um segmento de reta, com início no vértice P30 (X = 558864.6864 Y = 9590189.1788) com ângulo interno de 178º00’00” e 
término no vértice P31, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o terceiro mede 3,99m em um segmento de reta, com início no vértice 
P31 (X = 558863.4322 Y = 9590189.7719) com ângulo interno de 88º00’00” e término no vértice P32, no sentido sul-norte, onde limita-se com a Praia do 
Futuro; o quarto mede 9,16m em um segmento de reta, com início no vértice P32 (X = 558865.2849 Y = 9590193.3468) com ângulo interno de 271º00’00” 
e término no vértice P33, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o quinto mede 2,99m em um segmento de reta, com início no vértice 
P33 (X = 558857.0734 Y = 9590197.4072) com ângulo interno de 86º00’00” e término no vértice P34, no sentido sul-norte, onde limita-se com a Praia do 
Futuro; o sexto mede 5,92m em um segmento de reta, com início no vértice P34 (X = 558858.5973 Y = 9590200.0224) com ângulo interno de 268º00’00” 
e término no vértice P35, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o sétimo mede 3,43m em um segmento de reta, com início no vértice 
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P35 (X = 558853.4579 Y = 9590203.0170) com ângulo interno de 270º00’00” e término no vértice P36, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Praia do 
Futuro; o oitavo mede 1,94m em um segmento de reta, com início no vértice P36 (X = 558851.7326 Y = 9590200.0561) com ângulo interno de 90º00’00” 
e término no vértice P37, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o nono mede 3,13m em um segmento de reta, com início no vértice 
P37 (X = 558850.0456 Y = 9590201.0391) com ângulo interno de 265º00’00” e término no vértice P38, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Praia do 
Futuro; o decimo mede 9,44m em um segmento de reta, com início no vértice P38 (X = 558848.2295 Y = 9590198.4859) com ângulo interno de 91º00’00” 
e término no vértice P39, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o decimo primeiro segundo mede 0,95m em um segmento de reta, 
com início no vértice P39 (X = 558840.4001 Y = 9590203.7643) com ângulo interno de 214º00’00” e término no vértice P40, no sentido leste-oeste, onde 
limita-se com a Praia do Futuro; o decimo segundo mede 11,20m em um segmento de reta, com início no vértice P40 (X = 558839.4370 Y = 9590203.7817) 
com ângulo interno de 131º00’00” e término no vértice P41, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o decimo terceiro mede 7,55m 
em um segmento de reta, com início no vértice P41 (X = 558832.2300 Y = 9590212.3400) com ângulo interno de 230º00’00” e término no vértice P42, no 
sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o decimo quarto mede 3,71m em um segmento de reta, com início no vértice P42 (X = 558824.8778 
Y = 9590214.0479) com ângulo interno de 87º00’00” e término no vértice P43, no sentido sul-norte, onde limita-se com a Praia do Futuro; o decimo quinto 
mede 1,11m em um segmento de reta, com início no vértice P43 (X = 558825.8852 Y = 9590217.6168) com ângulo interno de 270º00’00” e término no 
vértice P44, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; decimo sexto mede 3,78m em um segmento de reta, com início no vértice P44 (X 
= 558824.7870 Y = 9590217.8234) com ângulo interno de 264º00’00” e término no vértice P45, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Praia do Futuro; 
o decimo sétimo mede 1,91m em um segmento de reta, com início no vértice P45 (X = 558823.7516 Y = 9590214.3095) com ângulo interno de 85º00’00” 
e término no vértice P46, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o decimo oitavo mede 8,26m em um segmento de reta, com início no 
vértice P46 (X = 558821.9784 Y = 9590215.0216) com ângulo interno de 162º00’00” e término no vértice P47, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a 
Praia do Futuro; o decimo nono mede 2,65m em um segmento de reta, com início no vértice P47 (X = 558815.6300 Y = 9590220.3003) com ângulo interno 
de 205º00’00” e término no vértice P48, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo mede 9,06m em um segmento de reta, com 
início no vértice P48 (X = 558813.0618 Y = 9590220.9582) com ângulo interno de 160º00’00” e término no vértice P49, no sentido leste-oeste, onde limita-se 
com a Praia do Futuro; o vigésimo primeiro mede 4,00m em um segmento de reta, com início no vértice P49 (X = 558805.6450 Y = 9590226.1600) com 
ângulo interno de 179º00’00” e término no vértice P50, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo segundo mede 2,66m em um 
segmento de reta, com início no vértice P50 (X = 558802.3500 Y = 9590228.4300) com ângulo interno de 179º00’00” e término no vértice P51, no sentido 
leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo terceiro mede 4,55m em um segmento de reta, com início no vértice P51 (X = 558800.1815 
Y = 9590229.9645) com ângulo interno de 180º00’00” e término no vértice P52, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo 
quarto mede 3,38m em um segmento de reta, com início no vértice P52 (X = 558796.4634 Y = 9590232.5952) com ângulo interno de 180º00’00” e término 
no vértice P53, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo quinto mede 2,03m em um segmento de reta, com início no vértice 
P53 (X = 558793.7058 Y = 9590234.5460) com ângulo interno de 181º00’00” e término no vértice P54, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia 
do Futuro; o vigésimo sexto mede 5,79m em um segmento de reta, com início no vértice P54 (X = 558792.0400 Y = 9590235.7000) com ângulo interno de 
182º00’00” e término no vértice P55, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo sétimo oitavo mede 0,50m em um segmento de 
reta, com início no vértice P55 (X = 558787.1640 Y = 9590238.8157) com ângulo interno de 287º00’00” e término no vértice P56, no sentido norte-sul, onde 
limita-se com a Praia do Futuro; o vigésimo oitavo mede 5,01m em um segmento de reta, com início no vértice P56 (X = 558787.0600 Y = 9590238.4300) 
com ângulo interno de 88º00’00” e término no vértice P57, no sentido leste-oeste, onde limita-se com a Praia do Futuro;
Ao Leste: Por onde mede 111,81m em dezoito segmentos de reta; o primeiro segmento mede 3,74m com início no vértice P11 (X = 558891.0616 Y = 
9590098.7216) com um ângulo interno 308º00’00” e término no vértice P12, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o 
segundo segmento mede 4,98m com início no vértice P12 (X = 558888.1960 Y = 9590101.2097) com um ângulo interno 191º00’00” e término no vértice 
P13, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o terceiro segmento mede 1,75m com início no vértice P13 (X = 558884.0633 
Y = 9590103.8555) com um ângulo interno 91º00’00” e término no vértice P14, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o 
quarto segmento mede 15,21m com início no vértice P14 X = 558884.9531 Y = 9590105.3610) com um ângulo interno 269º00’00” e término no vértice P15, 
no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o quinto segmento mede 1,26m com início no vértice P15 (X = 558872.0633 Y 
= 9590113.4330) com um ângulo interno 180º00’00” e término no vértice P16, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o 
sexto segmento mede 0,56m com início no vértice P16 (X = 558870.9916 Y = 9590114.0971) com um ângulo interno 274º00’00” e término no vértice P17, 
no sentido norte-sul, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o sétimo segmento mede 3,92m em um segmento de reta, com início no vértice 
P17 (X = 558870.7280 Y = 9590113.5975) com ângulo interno de 90º00’00” e término no vértice P18, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades 
residenciais existentes; o oitavo mede 3,53m em um segmento de reta, com início no vértice P18 (X = 558862.8522 Y = 9590117.7517) com ângulo interno 
de 180º00’00” e término no vértice P19, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o nono mede 2,50m em um segmento 
de reta, com início no vértice P19 (X = 558859.7275 Y = 9590119.3915) com ângulo interno de 156º00’00” e término no vértice P20, no sentido leste-o-
este, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo mede 1,08m em um segmento de reta, com início no vértice P20 (X = 558858.1832 Y 
= 9590121.3518) com ângulo interno de 116º00’00” e término no vértice P21, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o 
decimo primeiro mede 1,84m em um segmento de reta, com início no vértice P21 (X = 558858.6511 Y = 9590122.3264) com ângulo interno de 96º00’00” 
e término no vértice P22, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo segundo mede 1,05m em um segmento de 
reta, com início no vértice P22 (X = 558859.2255 Y = 9590124.0726) com ângulo interno de 270º00’00” e término no vértice P23, no sentido leste-oeste, 
onde limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo terceiro mede 3,47m em um segmento de reta, com início no vértice P23 (X = 558858.2967 
Y = 9590124.5600) com ângulo interno de 103º00’00” e término no vértice P24, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; 
o decimo quarto mede 7,53m em um segmento de reta, com início no vértice P24 (X = 558859.1975 Y = 9590127.9146) com ângulo interno de 168º00’00” 
e término no vértice P25, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo quinto mede 0,79m em um segmento de reta, 
com início no vértice P25 (X = 558862.6703 Y = 9590134.5945) com ângulo interno de 91º00’00” e término no vértice P26, no sentido oeste-leste, onde 
limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo sexto mede 15,66m em um segmento de reta, com início no vértice P26 (X = 558863.4193 Y = 
9590134.2214) com ângulo interno de 270º00’00” e término no vértice P27, no sentido sul-norte, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o 
decimo sétimo mede 3,68m em um segmento de reta, com início no vértice P27 (X = 558871.3192 Y = 9590147.7304) com ângulo interno de 272º00’00” 
e término no vértice P28, no sentido leste-oeste, onde limita-se com unidades residenciais existentes; o decimo oitavo mede 34,28m em um segmento de 
reta, com início no vértice P28 (X = 558868.0816 Y = 9590149.4724) com ângulo interno de 91º00’00” e término no vértice P29, no sentido sul-norte, onde 
limita-se com unidades residenciais existentes;
Ao Sul: por onde mede 157,69m em dez segmentos de reta, o primeiro seguimento mede 2,31m com início no vértice P1 (X = 558744.5317 Y = 9590072.9549) 
com um ângulo interno 177º00’00” e término no vértice P2, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o segundo seguimento mede 
13,12m com início no vértice P2 (X = 558746.8375 Y = 9590073.0427) com um ângulo interno 179º00’00” e término no vértice P3, no sentido oeste-leste, 
onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o terceiro seguimento mede 21,72m com início no vértice P3 (X = 558759.9018 Y = 9590074.2441) com um 
ângulo interno 175º00’00” e término no vértice P4, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o quarto seguimento mede 22,88m 
com início no vértice P4 (X = 558781.4782 Y = 9590076.7725) com um ângulo interno 90º00’00” e término no vértice P5, no sentido oeste-leste, onde 
limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o quinto seguimento mede 25,52m com início no vértice P5 (X = 558803.8417 Y = 9590081.5991) com um ângulo 
interno 180º00’00” e término no vértice P6, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o sexto seguimento mede 16,50m com início 
no vértice P6 (X = 558828.8269 Y = 9590086.7909) com um ângulo interno 180º00’00” e término no vértice P7, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a 
Avenida Zezé Diogo; o sétimo seguimento mede 28,15m com início no vértice P7 (X = 558844.9881 Y = 9590090.1125) com um ângulo interno 180º00’00” 
e término no vértice P8, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o oitavo seguimento mede 8,21m com início no vértice P8 (X = 
558872.6489 Y = 9590095.3528) com um ângulo interno 176º00’00” e término no vértice P9, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé 
Diogo; o nono seguimento mede 10,52m com início no vértice P9 X = 558880.6660 Y = 9590097.1125) com um ângulo interno 184º00’00” e término no 
vértice P10, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo; o decimo seguimento mede 8,76m com início no vértice P10 (X = 558891.0616 
Y = 9590098.7216) com um ângulo interno 189º00’00” e término no vértice P11, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Zezé Diogo;
Ao Oeste: Por onde mede 182,37 em dezenove segmentos de reta e arco; o primeiro mede 8,60m em um segmento de reta, com início no vértice P57 (X = 
558782.2807 Y = 9590239.9321) com ângulo interno de 273º00’00” e término no vértice P58, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente 
de Castro; o segundo mede 4,96m em um segmento de reta, com início no vértice P58 (X = 558780.0899 Y = 9590231.6192) com ângulo interno de 
274º00’00” e término no vértice P59, no sentido oeste-leste, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o terceiro mede 9,71m em um segmento de 
reta, com início no vértice P59 (X = 558784.9632 Y = 9590230.6919) com ângulo interno de 85º00’00” e término no vértice P60, no sentido norte-sul, onde 
limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o quarto mede 12,84m com início no vértice P60 (X = 558782.2796 Y = 9590221.3601) com um ângulo interno 
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180º00’00” e término no vértice P61, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o quinto mede 6,96m com início no vértice P61 
(X = 558778.8011 Y = 9590208.9964) com um ângulo interno 196º00’00” e término no vértice P62, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida 
Vicente de Castro; o sexto mede 22,24m com início no vértice P62 (X = 558777.3899 Y = 9590202.1829) com um ângulo interno 201º00’00” e término no 
vértice P63, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o sétimo mede 6,07m com início no vértice P63 (X = 558781.8716 Y = 
9590180.3993) com um ângulo interno 147º00’00” e término no vértice P64, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o oitavo 
mede 17,53m com início no vértice P64 (X = 558779.6503 Y = 9590174.7499) com um ângulo interno 179º00’00” e término no vértice P65, no sentido 
norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo mede 20,36m com início no vértice P65 (X = 558773.0314 Y = 9590158.5153) com 
um ângulo interno 181º00’00” e término no vértice P66, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo primeiro mede 
14,89m com início no vértice P66 (X = 558765.5876 Y = 9590139.5696) com um ângulo interno 180º00’00” e término no vértice P67, no sentido norte-sul, 
onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo segundo 11,36m com início no vértice P67 (X = 558760.0859 Y = 9590125.7298) com um ângulo 
interno 180º00’00” e término no vértice P68, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o nono mede 10,72m com início no vértice 
P68 (X = 558755.8120 Y = 9590115.2051) com um ângulo interno 181º00’00” e término no vértice P69, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida 
Vicente de Castro; o decimo terceiro mede 6,48m com início no vértice P69 (X = 558751.8836 Y = 9590105.2298) com um ângulo interno 180º00’00” e 
término no vértice P70, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo quarto mede 5,23m com início no vértice P70 (X = 
558749.4667 Y = 9590099.2184) com um ângulo interno 180º00’00” e término no vértice P71, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente 
de Castro; o decimo quinto mede 5,04m com início no vértice P71 (X = 558747.5436 Y = 9590094.3547) com um ângulo interno 180º00’00” e término no 
vértice P72, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo sexto mede 4,75m com início no vértice P72 (X = 558745.6960 
Y = 9590089.6679) com um ângulo interno 163º00’00” e término no vértice P73, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; 
o decimo sétimo mede 8,23m com início no vértice P73 (X = 558744.3105 Y = 9590085.1263) com um ângulo interno 181º00’00” e término no vértice 
P74, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo oitavo mede 1,08m com início no vértice P74 (X = 558741.9889 Y = 
9590077.2342) com um ângulo interno 182º00’00” e término no vértice P75, no sentido norte-sul, onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro; o decimo 
nono mede 5,32m com início no vértice P75 em um segmento de arco (X = 558741.7222 Y = 9590076.1921) e término no vértice P01, no sentido norte-sul, 
onde limita-se com a Avenida Vicente de Castro;

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO N°34.451, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

*** *** ***
DECRETO Nº34.452 , de 09 de  dezembro  de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS ÁREAS E IMÓVEIS QUE INDICA, COM SUAS 
BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMBU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV, da Constituição Estadual e com 
fundamento no art. 5.º, alínea “h”, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas posteriores alterações. CONSIDERANDO que a Política 
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos visa assegurar a utilização múltipla e integral desse recurso, garantindo às populações e às atividades econômicas 
água em qualidade e em quantidade suficiente para atender as suas necessidades; CONSIDERANDO que ações governamentais estão sendo implementadas 
com o objetivo não somente de regular e controlar o uso da água, mas também de preservar a sua qualidade; CONSIDERANDO a construção da Barragem 
Jucá de significativa importância para atender as demandas hídricas do Município de Parambu, na Bacia do Alto Jaguaribe; DECRETA:

Art.1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, correspondentes 
à área total de 8.000,00 ha, situados no Município de Parambu/CE, conforme previsto nos Anexos I e II deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no “caput”, deste artigo, destina-se à implantação da Barragem Jucá, no Município de Parambu/CE.
Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do 

Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, a desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei Complementar n.º 58, de 31 de 
março de 2006, e posteriores alterações.

Art.3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Tesouro do Estado do Ceará.
Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO N°34.452, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
MEMORIAL DESCRITIVO

Inicia-se a descrição deste perímetro no Vértice P-1 com coordenadas 320000 E e  9292000 N, deste, segue, até o Vértice P-2 com coordenadas 330000 E / 
9292000 N, deste, segue, até o Vértice P-3 com coordenadas 330000 E / 9284000 N, deste, segue , até o Vértice P-4 com coordenadas 320000 E / 9284000 
N, deste, segue ao, ponto inicial da descrição deste perímetro perfazendo uma área total de 8.000,00 ha. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros 
foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO N°34.452, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
 

*** *** ***
DECRETO Nº34.453, de 09 de dezembro  de 2021.

INSTITUI A UNIDADE GESTORA ESTADUAL (UGE), NO ÂMBITO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO (SEPLAG), PARA APOIAR E ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS AÇÕES ESTABELECIDAS 
NO INSTRUMENTO DE ADESÃO DO ESTADO DO CEARÁ À REDE +BRASIL, VISANDO INCENTIVAR A 
MELHOR APLICAÇÃO DOS RECURSOS NÃO ONEROSOS ORIUNDOS DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO, 
OPERACIONALIZADOS POR MEIO DA PLATAFORMA +BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, que institui a Plataforma +Brasil, no âmbito da administração pública 
federal, alterado pelo Decreto Federal nº 10.726, de 22 de junho de 2021, na Portaria nº 33, de 22 de janeiro de 2020, do Ministério da Economia, que institui 
a Rede +Brasil, e na Instrução Normativa nº 115, de 25 de novembro de 2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, que dispõe sobre os procedimentos e diretrizes necessárias ao cumprimento das competências da Rede +Brasil; CONSIDERANDO 
a adesão do Estado do Ceará à Rede +Brasil; CONSIDERANDO a transversalidade do processo de captação de recursos não onerosos no âmbito estadual, 
envolvendo a identificação de oportunidades, a definição de diretrizes e procedimentos, a articulação e coordenação junto aos órgãos e entidades para a 
viabilização da captação e a promoção de ações de capacitação; e CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de monitorar o processo de captação visando 
incentivar a melhor aplicação dos recursos não onerosos oriundos das transferências da União, operacionalizados por meio da Plataforma +Brasil. DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Unidade Gestora Estadual (UGE), no âmbito da Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag), com a finalidade de apoiar 
e acompanhar o cumprimento das ações estabelecidas no instrumento de adesão do Estado do Ceará à Rede +Brasil, visando incentivar a melhor aplicação 
dos recursos não onerosos oriundos das transferências da União, operacionalizados por meio da Plataforma +Brasil.

Art. 2º A Unidade Gestora Estadual (UGE) será constituída por equipe técnica composta pelos seguintes órgãos/entidades:
I – representante da Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag) como Coordenador Geral da Rede +Brasil, no âmbito dos órgãos e entidades do 

Poder Executivo estadual, com o objetivo de coordenar as atividades da UGE e dar cumprimento às ações estabelecidas no instrumento de adesão vigente;
II – representante(s) da Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag), para apoio ao Coordenador da Rede +Brasil na coordenação da UGE e no 

cumprimento das ações estabelecidas no instrumento de adesão vigente;
III – representante(s) da Casa Civil (CC), para apoio ao Coordenador da Rede +Brasil na promoção do aprimoramento e implementação de ações 

de comunicação e publicidade, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual;
IV – representante(s) da Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará (EGPCE), para apoio ao Coordenador da Rede +Brasil na promoção e 

realização de ações de capacitação;
V – representante(s) da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE), para apoio ao Coordenador da Rede +Brasil na promoção do 

aprimoramento e implementação de ações de transparência e controle.
§ 1º Os representantes da equipe técnica que comporá a UGE e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos seus órgãos/entidades 

de origem e designados por meio de portaria do titular da Seplag, ou por autoridade com competência para tanto, sempre que o estado do Ceará formalizar 
instrumento de adesão à Rede +Brasil ou houver a necessida-de de substituição de seus membros.

§ 2º Os representantes da equipe técnica da UGE far-se-ão representar, em suas ausências, afastamentos ou impedimentos legais, por seus respectivos 
suplentes.

§ 3º As reuniões da UGE ocorrerão por convocação do Coordenador Geral da Rede + Brasil ou por seu suplente, sempre que se fizerem necessárias 
ao cumprimento das ações estabelecidas no instrumento de adesão vigente.

§ 4º O Coordenador Geral da Rede +Brasil ou seu suplente poderá convidar representantes de órgãos ou entidades, públicas ou privadas para 
participar de reuniões, eventos, trabalhos ou parcerias que busquem contribuir com o desempenho e o cumprimento das ações estabelecidas no instrumento 
de adesão vigente.
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§ 5º A UGE funcionará durante o prazo em que o instrumento de adesão viger e seus representantes não farão jus a qualquer remuneração decorrente 
das atividades por ela desenvolvidas.

Art. 3º A Unidade Gestora Estadual (UGE) terá como principais competências:
I – atuar, de forma integrada, na promoção, realização, acompanhamento e monitoramento das ações previstas no plano de trabalho, que integra o 

instrumento de adesão do estado do Ceará à Rede +Brasil vigente;
II – realizar o acompanhamento e a avaliação das competências integrantes do instrumento de adesão do estado do Ceará à Rede +Brasil;
III – propor ajustes decorrentes da avaliação da execução das ações previstas no plano de trabalho, que integra o instrumento de adesão do estado 

do Ceará à Rede +Brasil.
Art. 4º Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos por atos complementares do Secretário do Planejamento e Gestão ou por autoridade com 

competência ou poder delegado para tanto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições, em especial o Decreto nº32.020, de 24 de agosto de 2016.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

*** *** ***
DECRETO Nº34.454, de 09 de dezembro de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº31.066, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA COM CARGA LÍQUIDA DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA, O DECRETO Nº33.251, DE 28 DE AGOSTO DE 2019, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO 
DO ICMS RELATIVA A OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR, REMESSA DE 
PRODUTOS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E OPERAÇÕES COM 
ESTABELECIMENTOS SEDIADOS NA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO (ZPE) DO CEARÁ, O 
DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO que o § 12.º do art. 4.º da Lei n.º 14.237, de 10 de novembro de 2008, estabelece a possibilidade de adoção de Regime Especial de 
Tributação extensivo às demais atividades econômicas do contribuinte contempladas no Anexo I da referida lei; CONSIDERANDO a necessidade de alterar 
o Decreto n.º 31.066, de 28 de novembro de 2012, a fim de estabelecer a possibilidade de adoção do Regime Especial de Tributação previsto em seu art. 5.º 
extensivamente a atividades econômicas contempladas no Decreto n.º 31.270, de 1.º de agosto de 2013, as quais também se encontram discriminadas no 
Anexo I da Lei n.º 14.237, de 2008; CONSIDERANDO que o valor da prestação de serviço de despachante pode ser comprovada tanto por meio de Recibo 
de Pagamento a Autônomo (RPA), de Guia de   Recolhimento de Honorários (GRH), como por nota fiscal de serviço; CONSIDERANDO que o item 40.0 
do Anexo I Decreto n.º 33.327, de 31 de outubro de 2019, deve adequar-se a redação disposta no Convênio ICMS 126/10 que concede isenção do ICMS às 
operações com artigos e aparelhos ortopédicos e para fraturas e outros que específicas, ratificado e incorporado à legislação tributária estadual pelo Decreto 
n.º 30.360, de 19 de novembro de 2010; CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a redação do subitem 40.14 do Anexo II do Decreto n.º 33.327, de 31 de 
outubro de 2019, em razão do direito do adquirente de mercadoria de aproveitar os créditos de ICMS advindo de operações anteriores; CONSIDERANDO a 
necessidade de adequação e correção relativamente ao prazo de eficácia dos itens 127.0 e 128.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 31 de outubro de 2019, 
conforme registro e depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ dos atos concessivos dos benefícios fiscais, inclusive os correspondentes atos normativos, 
na forma da Cláusula Quarta do Convênio ICMS 190/2017; CONSIDERANDO que a pandemia da COVID-19 gerou e ainda vem gerando adversidades 
para o setor econômico e produtivo e para a toda a nossa população, sendo, assim de extrema importância manter a extensão dos benefícios das operações 
internas previstos na legislação para as operações de importação, conforme o art. 41 do Decreto n.º 33.251, de 28 de agosto de 2019, restaurado pelo art. 2.º 
do Decreto n.º 33.620, de 2020 (DOE 10/06/2020), DECRETA:

Art. 1.º O art. 5.º do Decreto n.º 31.066, de 28 de novembro de 2012, passa a vigorar com o acréscimo do § 13, nos seguintes termos:
“Art. 5.º (...)
(...)
§ 13. A adoção do Regime Especial de Tributação concedido na forma deste artigo poderá ser estendida às demais atividades econômicas do 

contribuinte, desde que estejam contempladas no Anexo I do Decreto n.º 31.270, de 1.º de agosto de 2013.” (NR)
Art. 2.º O Decreto n.º 33.251, de 28 de agosto de 2019, passa a vigorar com nova redação do § 9.º do art. 12, nos seguintes termos:
“Art. 12 (...)
(...)
§ 9.º A despesa com despachante de que trata a alínea “a” do inciso I do § 8.º   pode ser comprovada por meio de Recibo de Pagamento a Autônomo 

(RPA), Guia de Recolhimento de Honorários (GRH), ou nota fiscal de serviço.
(...)” (NR)
Art. 3.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I- nova redação do item 40.0 do Anexo I:

40.0 As operações com as mercadorias a seguir indicadas com respectivas classificações da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM: (Convênio ICMS 126/10).  NCM/SH Indeterminada

II - nova redação do subitem 40.14 do Anexo II:

40.14  Na hipótese do item 40.12, o ICMS devido na saída do produto industrializado corresponderá à carga tributária líquida de 1,8% (um vírgula oito por cento) sobre o valor da operação, ficando 
vedado o destaque do ICMS no documento fiscal, exceto em operações destinadas a contribuinte do imposto, exclusivamente para efeito de crédito fiscal.

Art. 4.º Ficam prorrogados os efeitos do art. 41 do Decreto n.º 33.251, de 28 de agosto de 2019, restaurado pelo art. 2.º do Decreto n.º 33.620, de 
2020 (DOE 10/06/2020), para 31 de dezembro de 2023.

Art. 5.º Fica alterada a data da eficácia dos itens 127.0 e 128.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 2019, para 31 de dezembro de 2032.
Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:
I - de 1.º de setembro de 2019, no que se refere ao art. 2.º;
II - de 1.º de fevereiro  de 2020, no que se refere ao inciso I do art. 3.º;
III - de 1.º de janeiro de 2021, relativamente ao art. 5.º;
IV - da data de sua publicação, no que se refere aos demais artigos.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 2021
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº34.455, de 09 de dezembro de 2021.

HOMOLOGA O DECRETO MUNICIPAL QUE DECLARA COM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, NAS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA AFETADAS PELA SECA - COBRADE: 1.4.1.2.0, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e XIX, da Constituição do Estado, com 
fundamento na Lei Federal n° 12.340, de 1º de dezembro de 2010, alterada em partes pela Lei n° 12.983, de 02 de junho de 2014, na Lei Federal n° 12.608, 
de 10 de abril de 2012, no Decreto Federal n° 10.593, de 24 de dezembro de 2020, e na Instrução Normativa n° 36, de 04 de dezembro de 2020, do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, que estabelece os procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública; 
CONSIDERANDO que a irregularidade das chuvas e as elevadas temperaturas vêm comprometendo o armazenamento de água, causando sérios problemas 
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ao abastecimento, inclusive para o consumo humano e animal, desde o ano de 2012, reduzindo o padrão de qualidade de vida da população de Pedra Branca; 
CONSIDERANDO competir ao Estado a preservação do bem-estar da população nas regiões atingidas por eventos adversos causadores de desastres, para, em 
regime de cooperação, combater e minimizar os efeitos das situações de anormalidade; CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 51/2021, de 11 de outubro 
de 2021, da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará (CEDEC/CBMCE), DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o decreto municipal que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas pela seca, desastre crônico, gradual 
e previsível, no município constante no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. A situação de anormalidade de que trata o caput deste artigo, é válida para as áreas comprovadamente afetadas pela seca, incluídas 
no Formulário de Informações de Desastre (FIDE) registrado no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2ID) pelo Município relacionado no 
Anexo Único desde documento.

Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), no âmbito do Estado do Ceará, para prestar apoio 
complementar ao Município afetado, sob coordenação da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, nas ações de resposta á seca.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.455, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO ÚNICO DO PARECER TÉCNICO N°51/2021 DE 11/10/2021

MUNICÍPIO NÚMERO DO PROCESSO
PEDRA BRANCA CE-F-2310506-14120-20211006

*** *** ***
DECRETO Nº34.459, de 13 de dezembro de 2021.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE APOIO INSTITUCIONAL, AOS SERVIDORES QUE INDICA, NA 
FORMA DO § 6°, DO ART. 2°, DA LEI COMPLEMENTAR N°209, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 209, de 20 de dezembro de 2019, que versa sobre o aperfeiçoamento da política de pessoal no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Estado; CONSIDERANDO a previsão do § 6°, do art. 2°, da referida Lei, que cria a Gratificação Especial de Apoio Institucional 
na esfera administrativa da Procuradoria-Geral, prevendo a sua concessão a servidores comissionados envolvidos no desempenho de atividades especiais de 
apoio e assessoramento às funções administrativas e institucionais de representação judicial e consultoria jurídica do Estado, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação Especial de Apoio Institucional, na forma e valores previstos, respectivamente, no § 6, do art. 2°, e Anexo II, 
da Lei Complementar n.º 209, de 20 de dezembro de 2019, as servidoras da Procuradoria-Geral do Estado abaixo indicadas:

Nº NOME MATRÍCULA A PARTIR DE
1. Liane Maria Santiago Cavalcante Araújo 800021-5-7 Data de circulação no DOE
2. Ruth da Silva Torres 800021-6-5 Data de circulação no DOE

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
DECRETO Nº34.460, de 13 de dezembro de 2021.

CONCEDE E CESSA EFEITO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE APOIO INSTITUCIONAL, AOS SERVIDORES 
QUE INDICA, NA FORMA DO § 6°, DO ART. 2°, DA LEI COMPLEMENTAR N°209, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 209, de 20 de dezembro de 2019, que versa sobre o aperfeiçoamento da política de pessoal no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Estado; CONSIDERANDO a previsão do § 6°, do art. 2°, da referida Lei, que cria a Gratificação Especial de Apoio Institucional 
na esfera administrativa da Procuradoria-Geral, prevendo a sua concessão a servidores comissionados envolvidos no desempenho de atividades especiais de 
apoio e assessoramento às funções administrativas e institucionais de representação judicial e consultoria jurídica do Estado, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação Especial de Apoio Institucional, na forma e valores previstos, respectivamente, no § 6, do art. 2°, e Anexo II, 
da Lei Complementar n.º 209, de 20 de dezembro de 2019, ao servidor da Procuradoria-Geral do Estado abaixo indicado:

Nº NOME MATRÍCULA A PARTIR DE
1. Fernando Luz Carvalho 800021-3-0 Data de circulação no DOE

Art. 2º Fica cessado o efeito do Decreto nº 33.672, de 14 de julho de 2020, publicado em 14 de julho de 2020, que concedeu a Gratificação Especial 
de Apoio Institucional, na forma e valores previstos, respectivamente, no § 6, do art. 2°, e Anexo II, da Lei Complementar n.º 209, de 20 de dezembro de 
2019, para o servidor da Procuradoria-Geral do Estado abaixo indicado:

Nº NOME MATRÍCULA A PARTIR DE
1. Marcus Sidon de Sousa Rocha 800018-7-8 18/11/2021

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de dezembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
DECRETO Nº34.461, de 13 de dezembro de 2021.

CONCEDE A GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO INCISO II E §§ 6º, 7º, DO 
ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o teor do ofício número: 492/2021-VICEGOV, constante do VIPROC n.º 10080935/2021 e CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 
5º, da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pelo art. 6º da Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril de 2019, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do inciso II, e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar n.º 65, de 03 de 
janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, aos servidores abaixo indicados:

NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE
EMMANUELLE ALCÂNTARA DE OLIVEIRA VICEGOV 3000187-7 Data de circulação no DOE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.462, de 13 de dezembro de 2021.
CONCEDE O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO INCISO 
II E §§ 6º, 7º, DO ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o teor do ofício número:4312021-SEXEC-PGI/SEDET-GAB constante dos VIPROC n.º 09867846/2021 e CONSIDERANDO o disposto 
no inciso II e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril 
de 2019, DECRETA:

Art. 1º Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do inciso II, e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar n.º 65, 
de 03 de janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, ao servidor abaixo indicado:

NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE
MARIA JOSENIRA PEDROSA CAVALCANTE SEDET 300092-2-3 Data de circulação no DOE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE REGIONALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, na qualidade de 
Presidente do Comitê de Governança do Programa de Otimização e Simplificação do Ambiente de Negócios - CGPOAN, conforme ato publicado no Diário 
Oficial do Estado de 25 de outubro de 2021, com fundamento no §3º, do art. 3º, do Decreto n.33.369, de 27 de novembro de 2019, RESOLVE designar 
Anna KARINE GURGEL, inscrita no CPF/MF sob o n. 623.692.883-53, para exercer as funções de Secretária-Executiva do Comitê de Governança do 
Programa de Otimização e Simplificação do Ambiente de Negócios - CGPOAN, a partir da data de publicação deste ato. CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 
de dezembro de 2021.

Célio Fernando Bezerra Melo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE REGIONALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº329/2021 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 
processo nº 11647238, do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de ALUIZIO VIANA DE LIMA, matrícula nº 098667-1-X, Aposentado, 
ocorrido em 11 de março de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho, em 11 de março de 2020, com fundamento no art. 
64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. CASA CIVIL, em Fortaleza, 
06 de dezembro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº331/2021 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o desloca-
mento da servidora, pertencente a esta Casa Civil, as cidades de BELO HORIZONTE-MG e OLINDA-PE, no período de 05 a 10 de dezembro do ano em 
curso, concedendo-lhe o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, mais 02 (duas) ajudas de custo e passagens aéreas para o trecho FORTALEZA-CE/BELO 
HORIZONTE-MG/OLINDA-PE/FORTALEZA-CE, RESOLVE AUTORIZAR a SERVIDORA relacionada no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a 
finalidade de participar da 32ª Feira Nacional de Artesanato (Belo Horizonte-MG) e 21ª Feira Nacional de Negócios do Artesanato - FENEARTE (Olinda-PE), 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 17 de novembro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°331/2021, DE 17 DE NOVEMBRO  DE 2021

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO ROTEIRO QTDS 
DIÁRIAS

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
DIÁRIA

PERCENTUAL
QT. 

AJUDAS 
DE 

CUSTO

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
AJUDA 

DE 
CUSTO

TOTAL 
DE 

DIÁRIAS 
+ AJUDA 

DE 
CUSTO

VALOR 
TOTAL 

DA 
PASSAGEM 

AÉREA

Patricia 
D`Oliveira 

Araújo 
Liebmann

Assessor 
Especial I

8001049-4 05 a 
08/12/2021

Belo Horizonte 
- MG

04 (quatro 
diárias)

R$ 189,25 50% 01 (uma) R$ 189,25 R$ 1.324,75 R$ 3.247,27

09 a 
10/12/2021 Olinda-PE 01 ½ (uma e 

meia diárias) R$ 189,25 30% 01 (uma) R$ 189,25 R$ 558,29

TOTAL GERAL : R$ 5.130,31

*** *** ***
PORTARIA CC Nº332/2021 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento 
dos servidores, pertencentes a esta Casa Civil, à cidade de BRASILIA-DF, no período de 27 a 29 de outubro do ano em curso, concedendo-lhe o direito à 01 
(uma) e 1/2 (meia) diárias, mais 01 (uma) ajuda de custo, hospedagem e passagens aéreas para o trecho FORTALEZA-CE/BRASILIA-DF/FORTALEZA-CE, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de participar do XXV Congresso 
Nacional de Cerimonial e Protocolo “Cerimonial – Reflexões para um tempo de mudanças”, de acordo com o artigo 3º; alíneas “b” e “c”, § 1º do art. 4º; art. 
5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa 
Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 27 de outubro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°332/2021, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO ROTEIRO QTDS 
DIÁRIAS

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
DIÁRIA

PERCENTUAL
QT. 

AJUDAS 
DE 

CUSTO

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
AJUDA 

DE 
CUSTO

TOTAL 
DE 

DIÁRIAS 
+ AJUDA 

DE 
CUSTO

VALOR 
TOTAL 

DA 
PASSAGEM 

AÉREA+ 
HOSPEDAGEM

Antonio 
Accioly 

Maia Neto

Assessor 
Especial II

80010486 27 a 29 de 
outubro

Brasilia-DF 1 ½ (uma 
e meia)

R$ 189,25 60% 01 (uma) R$ 189,25 R$ 643,46 R$ 9.297,40

Jovelina 
Cesário da 

Rocha

Assessor 
Especial I

80010478 01 (uma) R$ 189,25 R$ 643,46

TOTAL GERAL : R$ 10.584,32

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº108/2020
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº108/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 09.469.891/0001-02;  III - ENDEREÇO: Av. Barão de Studart nº. 505, bairro Meireles, CEP 60.120-000, Fortaleza/CE;  IV - 
CONTRATADA: WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.340.993/0001-90;  V - ENDEREÇO: Rua 
Humberto Morona, nº. 185, Bairro Cristo Rei, CEP 80.050-420, Curitiba-PR;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e no Processo Administrativo nº. 10973921/2021;  VII- FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/CE, 
para conhecer das questões relacionadas com o presente contrato que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos;  VIII - OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 10 de dezembro de 2021, com 
alocação do seu valor global;  IX - VALOR GLOBAL: Permanece inalterado o valor global contratual;  X - DA VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura;  
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo;  
XII - DATA: 03 de dezembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna 
da CASA CIVIL e Hugo Henrique Aurélio de Lima, Representante Legal da WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Nº PARECER SPU RELATOR CÂMARA EMENTA
01 343/2021 07951145/2019 José Nelson A. Filho Câmara da Educação 

Superior e Profissional
Recredencia o Curso Profissionalizante Fiel, renova o reconhecimento do Curso 
Técnico de Nível Médio em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
sem interrupção, até 31 de dezembro de 2023 e altera o endereço para Rua Dr. 
Enéas Sá, 180 – Bairro - Centro em Mombaça.

02 345/2021 00305274/2020 Ma. Palmira S. de Mesquita Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Autoriza a descentralização do Curso Profissional Técnico de nível médio em 
Análises Clínicas – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, reconhecido pelo Parecer 
0695/2018, até 31.12.2021, ofertado pelo Centro de Referência Profissional – ATS, 
em Juazeiro do Norte para cidade de Barbalha-CE, na Rua Nezinho de Sá, 327 – 
Bairro Centro, até 31.12.2024, desde que a instituição permaneça credenciada e 
o curso reconhecido.

03 382/2021 09650691/2020 Ma. Palmira S. de Mesquita Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Recredencia o Instituto Brasileiro de Educação Técnica – IBET e reconhece o 
Curso Técnico de nível médio em Massoterapia – Eixo Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, na modalidade à distância com polo presencial em sua sede nesta capital, 
situada na Rua Miranda Coelho, 470, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, 
até 31.12.2022, sem interrupção.

04 384/2021 02250606/2021 Ma. Palmira S. de Mesquita Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Reconhece o Curso Profissional Técnico de nível médio em Transações Imobiliárias 
– Eixo tecnológico: Gestão e Negócios, ofertado pela Instituição Georgina Cursos 
Técnicos – GEOTEC, em sua sede situada na Rua Independência, 421, Centro 
– Camocim – CE, CEP: 62.400-000, até 31.12.2024, desde que a Instituição 
permaneça credenciada.

05 393/2021 08639856/2021 Ma. Palmira S. de Mesquita Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Renova o reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho - Eixo 
Tecnológico: Segurança, ofertado  no Centro de Educação Profissional - CEP 
em sua sede, na Av. Dr. Arcelino de Queiroz Lima, 53, Centro - Quixadá/CE, até 
31.12.2022, sem interrupção.

06 394/2021 09544885/2021 Samuel Brasileiro Filho Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Responde solicitação do Conselho Regional de Educação Física da 12° Região- 
CREF 12/PE sobre a validade do apostilamento dos diplomas do Curso de Educação 
Física da Universidade Regional do Cariri

07 406/2021 03579920/2021 José Nelson A. Filho Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Reconhece o Curso Técnico de Nível Médio em Estética - Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, na modalidade presencial, ofertado pelo Instituto de Formação 
e Educação Maximus - UNITEC, situado na Rua Conselheiro José Júlio, n° 397, 
Bairro Centro, no município de Sobral-Ceará até 31 de dezembro de 2025, desde 
que a Instituição permaneça credenciada pelo Conselho Estadual de Educação.

08 407/2021 08358948/2021 José Batista de Lima Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Renova o reconhecimento do curso Técnico em Transações Imobiliárias - Eixo 
tecnológico: Gestão e Negócios, modalidade presencial, ofertado pelo Centro 
de Educação Profissional e Superior do Ceará - CEPROSU, com sede na Rua 
Doutor Monte, 503, Bairro Centro, CEP: 62011-200, Sobral, no Estado do Ceará, 
até 31.12.2024.

09 413/2021 09648883/2020 Ma. Palmira S. de Mesquita Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Renova o reconhecimento do Curso Técnico de nível médio em Transações 
Imobiliárias - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios ofertados pelo Instituto Brasileiro 
de Educação Técnica - IBET, na modalidade a distância, com polo presencial em sua 
sede nesta capital, situada na Rua Miranda Coelho, 470, Bairro Luciano Cavalcante, 
Fortaleza-CE, até 31.12.2022, sem interrupção.

10 414/2021 10626926/2019 José Nelson A. Filho Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Credencia a Escola Família Agrícola Chico Antonio Bié, situada no Assentamento 
Nova Esperança/Bom Jesus São João - Zona Rural do município de Tianguá-Ceará 
e Reconhece o Curso Técnico de Nível Médio Integrado, com habilitação em 
Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, em Regime de Alternância, 
até 31 de dezembro de 2024.

11 416/2021 11113241/2021 Ma Luzia A. Jesuíno Câmara da Educação Básica Reconhece como equivalentes aos estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos 
por Umo Baldé, em escola estrangeira.

12 428/2021 07238035/2021 José Batista de Lima Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Credencia o Centro Educacional Espaço Aprendiz e reconhece o Curso Técnico 
em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, modalidade presencial, 
ofertado pelo Centro Educacional Espaço Aprendiz, com sede na rua Salustrina 
Henrique da Silva, S/N, bairro Centro, CEP:63680-000, Parambu, no Estado do 
Ceará, até 31.12.2024.

13 429/2021 08228530/2021 Maria de Fátima A.F. Lima Câmara da Educação 
Superior e Profissional

Reconhece o curso de graduação em História/Licenciatura, com 3.434 horas, 
correspondendo a 202 créditos, na modalidade Presencial, ministrado pela Universidade 
Estadual do Ceará(Uece), recredenciada pelo Parecer CEE nº 0416/2018, com 
validade até 31.12.2022, ofertado pela Faculdade de Educação de Crateús - (Faec), 
com sede na Rua José Saboia Livreiro, nº 1480, Bairro Altamira, CEP 63.704-155, 
no município de Crateús, até 31 de dezembro de 2023. 

 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO em Fortaleza, 09/12/2021.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

O (A) PROCURADOR GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Lei Complementar N º LC 134, de 07 de 
Abril de 2014 e publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Abril de 2014, RESOLVE NOMEAR, TALLES ROCHA SOUSA, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Articulador, símbolo DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional da PROCURADORIA-
-GERAL DO ESTADO, a partir da data da publicação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Antonia Camily Gomes Cruz
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0063/2021-PGE - O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 134 de 07 de Abril de 2014, RESOLVE DESIGNAR TALLES ROCHA SOUSA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Articulador, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Procuradoria do Patrimônio e do Meio-Ambiente, 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Antonia Camily Gomes Cruz
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
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PORTARIA Nº086/2021 -  A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, CONSIDE-
RANDO a necessidade administrativa de providenciar a substituição de membro da comissão responsável pelo concurso público para provimento do cargo 
de Procurador do Estado do Ceará, Classe D, conforme o Viproc n.º 11875745/2021; CONSIDERANDO a comunicação pela OAB, Seção Ceará, do nome 
de seu novo membro representante para compor a referida comissão, RESOLVE designar, em substituição à advogada JANAÍNA SOARES NOLETO 
CASTELO BRANCO, a advogada ARSÊNIA PARENTE BERECKENFELD BELMINO como novo membro representante da OAB, Seção Ceará, na 
comissão do concurso para Procurador do Estado do Ceará, Classe D, a partir de 23/10/2021.  PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
13 de dezembro de 2021.

Antônia Camily Gomes Cruz
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210053
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento do Recurso da Fase de 
Habilitação e Abertura das Propostas Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20210053, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, 
cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE UMA CASA DA MULHER CEARENSE, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, comunicando aos licitantes e demais 
interessados que após análise do recurso interposto tempestivamente pela empresa CONSTRUTORA KONNEN LTDA, foi divulgado na sessão pública 
realizada em 09/12/2021, que a Comissão Central de Concorrências ao conhecê-lo, no mérito, DEU-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão que a 
inabilitou do certame, de acordo com os motivos e fundamentos discorridos nas informações prestadas pela Procuradoria de Licitações e Contratos – PROLIC 
(Parecer n°726/2021), que por fazerem parte integrante dos autos procedimentais dispensam transcrição, com a distribuição de cópias para os interessados, 
encerrando assim, na esfera administrativa, a Fase de Habilitação. Registre-se que as empresas FT CONSTRUÇÕES LTDA e OK EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foram alijadas do presente certame, em razão da ausência de manifestação pertinente às revalidações e prorrogações 
de propostas, com fundamento no subitem 6.1.2.2 do edital. Na ocasião foram abertas as propostas comerciais das empresas habilitadas: ALVES FREITAS 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (R$5.337.519,57), ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA (R$5.362.842,75), BWS CONSTRUÇÕES 
LTDA (R$5.090.509,62), CONPATE ENGENHARIA LTDA (R$5.873.780,68), CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES ANSA EIRELI (R$5.442.921,38), 
CONSTRUTORA CAMPOS OLIVEIRA LTDA (R$5.481.739,37), CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA (R$5.670.341,25), CONSTRUTORA KONNEN 
LTDA (R$5.936.625,45), CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA (R$5.719.070,48), CONSTRUTORA PLATÔ LTDA (R$6.298.030,61), 
CONSTRUTORA VETOR LTDA (R$5.000.104,57), CR DUARTE ENGENHARIA LTDA (R$6.134.853,64), DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E 
SOLUÇÕES EIRELI (R$5.419.919,72), DUPLO M CONSTRUTORA LTDA (R$5.090.622,91), FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA (R$5.333.309,74), FR ARCANJO MATOS LTDA (R$5.551.979,00), IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (R$5.794.944,54), 
LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA (R$6.135.205,86), OSMILTON DE ARAÚJO GOMES (R$4.815.255,11), PODIUM CONSTRUÇÕES 
LTDA (R$4.688.838,87), RR PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA (R$4.882.921,30), SALINAS EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA (R$5.955.542,73), SM AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO LTDA (R$5.871.619,29), URBIS CONSTRUTORA LTDA (R$4.488.906,13). 
Mencionadas propostas foram encaminhadas à SOP para análise e aprovação. A ata da sessão pública que divulgou este resultado encontra-se disponível no 
site www.pge.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210008
IG Nº1136723000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210008, de interesse da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Ceará – EMATERCE, cujo OBJETO é: Aquisição de materiais de apicultura e de beneficiamento do mel, conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 22842021, até o dia 27/12/2021, 
às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210017
IG Nº1139469000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210017, de interesse da Corpo de Bombeiros Militar – CBMCE, cujo OBJETO 
é: Serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para os Quarteis do CBMCE localizados no Interior do Estado do 
Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, 
através do Nº 22212021, até o dia 27/12/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210033
IG Nº1139286000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210033 de interesse da Secretaria do Desenvolvimento Agrágrio – SDA, cujo 
OBJETO é: Serviço de capacitação e formação de agricultores(as) e assentados(as) da reforma agrária nos processos organizativos e produtivos, a 
partir dos sistemas produtivos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 22302021, até o dia 27/12/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210045
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210045, de interesse da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH, 
cujo OBJETO é: Serviços Topográficos e Geológicos/Geotécnicos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 20782021, até o dia 27/12/2021, às 10h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
08 de dezembro de 2021.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210136

IG Nº1140847000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210136, de interesse da Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, cujo 
OBJETO é: Aquisição de um kit duplicador de mídia composto por ferramentas de cópia forense (clonadores), conforme especificações contidas no 
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 22232021, até o dia 27/12/2021, 
às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211509
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20211509, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de material odontológico, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 15092021, até o dia 27/12/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
08 de dezembro de 2021.

Ênio José Gondim Guimarães
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211858
IG Nº1124864000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20211858 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Serviços 
funerários em todo o território nacional, com o fornecimento de urnas mortuárias, incluindo preparo, higienização e embalsamento do corpo, assim como 
remoção, translado por via terrestre ou aérea do local do óbito até o local indicado pela contratante, com desembaraço de documentação, bem como todas 
as medidas que se façam necessárias ao regular translado e liberação do corpo/esquife, visando atender exclusivamente aos usuários inscritos no programa 
de tratamento fora do domicílio – TFD (pacientes, acompanhantes e doadores quando houver), conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 18582021, até o dia 27/12/2021, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20212110
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20212110, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 21102021, até o dia 27/12/2021, às 14h30min (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20212111
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº20212111 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do N° 21112021, até o dia 27/12/2021, às 14h30min (Horário de Brasllia-DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
08 de dezembro de 2021

Francisco Cláudio Reis da Silva
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20212233
IG Nº1116941000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20212233 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é Aqui-
sição do equipamento Desumidificador, para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza – HGF, conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 22332021, até o dia 27/12/2021, 
às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210013
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO de conclusão do item 7 da Licitação nº 4132021 no sistema Comprasnet, 
de interesse da SEDUC, cujo OBJETO é Aquisição de equipamentos para atender às Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, em virtude da desistência da licitante em assinar o contrato. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201850
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº18502020 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Aquisição de MATERIAL DE PINTURA, CONSTRUÇÃO E REPAROS IMEDIATOS, por um período de 12 (doze) meses, para atender 
as necessidades do Hospital Geral Dr. César Cals, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***



18 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº277 | FORTALEZA, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210012

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 13522021-Comprasnet, de interesse do CBMCE, cujo 
OBJETO é Aquisição de CÂMERA TÉRMICA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210032
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2021/2021 Comprasnet, de interesse da DETRAN, 
cujo OBJETO é Aquisição de EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA USO EM SERVIÇO DE ZELADORIA (ROÇADEIRA, CARRO DE MÃO/
ASPIRADOR DE PÓ, ESCADA TREPADEIRA e ENCERADEIRA INDUSTRIAL), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital., cumpridas as formalidades legais, as licitantes interessadas foram inabilitadas e/ou desclassificadas, resultando FRACAS-
SADA a licitação. As informações poderão ser consultadas no www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210032
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1750/2021 Comprasnet, de interesse da CASA CIVIL, 
cujo OBJETO é Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades das áreas de Informática e Administrativo da Casa Civil, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021. 

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210058
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 906742 Banco do Brasil, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é Aquisição de instrumentos musicais, para atender à Rede Estadual de Ensino, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, a(s) licitante(s) interessada(s) foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassifica-
da(s), resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210059
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1950 2021 -Comprasnet, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é Serviço de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas aos alunos das Escolas Estaduais de Educação Profissional: Valter Nunes 
de Alencar (Araripe) e Joaquim Moreira de Sousa (Fortaleza), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021 0091
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1295 2021 Comprasnet, de interesse da PEFOCE, cujo 
OBJETO é a Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Envelopes de Segurança para atender as necessidades da Perícia Forense do Estado 
do Ceará – PEFOCE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
09 de dezembro de 2021.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210131
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1438 2021 Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS P/ESGOTO COM PASSAGEM 
DE SÓLIDOS DE 60, 70, 75 E CONJUNTOS MOTOBOMBAS PORTÁTEIS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210191
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1452/2021, de interesse da CAGECE, cujo OBJETO é 
o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de VÁLVULAS BORBOLETAS BI-EXCÊNTRICAS DO TIPO FLANGEADAS de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portal-
compras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO 

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210497

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0497/2021 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Aquisição de Instrumental Cirúrgico - Parte VI para o Hospital Regional do Vale do Jaguaribe - HRVJ, para complementar a implantação 
dos serviços programados para atender Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência, do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210632
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 0632 2021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é 
Aquisição de Instrumental Cirúrgico - Parte I para o Hospital Regional do Vale do Jaguaribe - HRVJ, para complementar a implantação dos serviços 
programados para atender Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210911
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 09112021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência deste edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgoverna-
mentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211394
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 13942021-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência deste edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgoverna-
mentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211739
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 17392021 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material odontológico, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021. 

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211908
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 19082021-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº20211918
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 19182021 Comprasnet , de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de NITROGÊNIO LÍQUIDO, com cessão em comodato de tanque criogênico para 
armazenamento de nitrogênio em estado líquido, instalado externamente, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211956
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 19562021 Comprasnet, de interesse da Secretaria da 
Saúde – SESA, cujo OBJETO é Aquisição de aparelhos de ar condicionado do tipo split e exaustores, para atender a climatização e operação dos Centros 
de Especialidades Odontológicos (CEO) do interior do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20210056
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 20210056 de interesse 
da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE UMA SALA DE NECRÓPSIA E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE EXAUSTÃO, NO SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS 
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DR. ROCHA FURTADO – SVO, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, sendo HABILITADAS 
todas as licitantes: FCS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA e PLENUS CONSTRUÇÕES 
EIRELLI. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211136
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o RESULTADO parcial dos itens nºs 1, 6,7,8,9,10,11,12 e 13 da Licitação nº 11362021 Comprasnet, de 
interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital.. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br 
e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210058
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210058 originária 
da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA PADRÃO TIPO III, NOS SEGUINTES MUNICÍPIOS: 
LOTE I – MORADA NOVA, LOTE II – PARACURU, LOTE III – ITAITINGA, LOTE IV – CRATEÚS, LOTE V – BARBALHA, LOTE VI – ACARAÚ, 
comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 21/02/2022 tendo em vista que a expiração do prazo de validade 
das mesmas acontecerá no próximo dia 20/12/2021. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de 
Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, 
Edson Queiroz até às 17h do dia 20/12/2021. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, 
devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação 
das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210059
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210059 origi-
nária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA CASA DA MULHER CEARENSE, NO MUNICÍPIO DE 
IGUATU-CE, comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 21/02/2022 tendo em vista que a expiração do prazo 
de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 20/12/2021. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão 
Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodri-
gues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 20/12/2021. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem 
de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação 
e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ
O (A) CONSELHEIRO DIRETOR no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) TATIANA CIRLA LIMA SAMPAIO BANDEIRA, 
matrícula 00003611, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor, símbolo FCR, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 03 de Novembro de 2021. AGENCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 25 de novembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
O (A) Conselheiro Diretor no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do 
Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso 
II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ARLAN MENDES MESQUITA, matrícula 00004413, do 
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Gerente Administrativo Financeiro, símbolo FCR, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 03 de Novembro de 2021. AGENCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 25 de novembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
O (A) CONSELHEIRO DIRETOR no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA ANGELICA MARTINS HOLANDA, 
matrícula 30004116, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor, símbolo FCR, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 03 de Novembro de 2021. AGENCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 11 de novembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
O(A) CONSELHEIRO DIRETOR , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o (a) Decreto nº 29.944, de 21 de Outubro de 
2009, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)ARLAN MENDES MESQUITA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em 
comissão de Assessor, símbolo FCR, integrante da Estrutura Organizacional do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 03 de Novembro de 2021. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO 
DO CEARÁ , Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
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O(A) CONSELHEIRO DIRETOR , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o (a) Decreto nº 29.944, de 21 de Outubro de 
2009, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)TATIANA CIRLA LIMA SAMPAIO BANDEIRA , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Gerente Administrativo Financeiro, símbolo FCR, integrante da Estrutura Organizacional do(a) AGENCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 03 de Novembro de 2021. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0007/2021-ARCE O(A) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 29.944 de 22 de Outubro de 2009, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)ARLAN MENDES 
MESQUITA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor, símbolo FCR, para ter exercício no(a), Diretoria Executiva , unidade adminis-
trativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO 
CEARÁ , Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0010/2021-ARCE - O(A) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 29.944 de 22 de Outubro de 2009, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)TATIANA CIRLA 
LIMA SAMPAIO BANDEIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente Administrativo Financeiro, símbolo FCR, para ter exercício 
no(a), Gerência Administrativa Financeira , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. AGENCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Matheus Teodoro Ramsey Santos
CONSELHEIRO DIRETOR
Antonia Camily Gomes Cruz

PROCURADOR GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0037/2017

I - ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE; III - ENDE-
REÇO: General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba - Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: SEGURO SEGURANÇA LTDA; V - ENDEREÇO: 
Rua Rangel Pestana, 899, Sapiranga - Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula 5.2 do CONTRATO, nos artigos 54 e 65, inc. II, da 
Lei Federal n° 8.666/93, e no art. 385 do Código Civil; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Repactuação do Contrato CO/PRJ/0037/2017 em 
decorrência do ajuste do salário-base e vale-alimentação, conforme Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 registrada no MTE sob o nº 
CE000056/2021; Fica acrescida ao contrato a quantia de R$ 11.846,04 (onze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), passando o valor anual 
do contrato para o montante de R$ 232.503,36 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e três reais e trinta e seis centavos) e o valor global, para o montante 
de R$ 1.089.196,41 (um milhão, oitenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e um centavos) ; IX - VALOR GLOBAL: R$ 1.089.196,41 (um 
milhão, oitenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e um centavos); X - DA VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura, com efeitos retro-
ativos a 1º de janeiro de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO que não foram 
expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com elas não conflitem; XII - DATA: Fortaleza, 06 de dezembro de 2021; XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Matheus Teodoro Ramsey Santos (Presidente do Conselho Diretor da ARCE) e Thales Fonteles Varela (Representante Legal da Contratada). .

Liliane Sonsol Gondim
PROCURADORA AUTÁRQUICA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº107/2021 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL , no uso de suas atribuições, 
RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, durante o mês de Janeiro / 2022 . CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2021.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.
 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº107/2021, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

Antonia Georgia Peixoto de Oliveira Assessor Técnico 3001283-6 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Antonia Zeneide Nascimento de Araújo Alencar Orientador de Célula 3000891-X R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Caroline Bastos Gabriel Orientador de Célula 3001141-4 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Cintia Maria Mota de Melo Articulador 3001271-2 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Christine Leite Mamede Assessor Técnico 3001161-9 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Flávia Salcedo Coutinho Coordenador 3001051-5 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Géssica Pereira Saraiva Articulador 3001121-X R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Icaro Celcius da Cunha Sousa Orientador de Célula 3001251-8 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Janaina Silva de Sousa Orientador de Célula 3001275-5 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Jean Lopes dos Santos Articulador 3001191-0 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Jonathan Duarte Lopes Assessor Técnico 3000981-9 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Leonam Ferreira Leão Assessor Técnico 3001280-1 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Maria Thais Pinheiro Holanda Orientador de Célula 3001131-7 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Maria do Rosário Lima Articulador 3001279-8 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Natalia Rocha de Sousa Orientador de Célula 3001241-0 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Natalia Teixeira Maroso Assistente Técnico 3001284-4 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Paula Andreza Bezerra Lima Assistente Técnico 3001221-6 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Rafaela Sá Salles Rocha Assessor Técnico 3001281-X R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Sérgio Brígido de Moura Assessor Técnico 3001061-2 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00
Wilma Tavares Barreto Colasso Articulador 3001231-3 R$ 15,00 21 dias R$ 315,00

*** *** ***
PORTARIA Nº112/2021 - O SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de acompa-
nhar manutenção predial na Central de Atendimento 155 - Canindé - Ce, concedendo-lhes 0,5 (meia) diária para cada servidor , de acordo com o artigo 3º; 
alínea a , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
desta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado. CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2021.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº112/2021, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERIODO ROTEIRO
DIÁRIAS

TOTAL
QUANT. VALOR TOTAL

Jean Lopes dos Santos Articulador III 10 de dezembro Fortaleza - Canindé 
- Fortaleza 0,5 R$ 77,10 R$ 38,55 R$ 38,55

Paulo Roberto de Carvalho Nunes Secretario Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna II 10 de dezembro Fortaleza - Canindé 

- Fortaleza 0,5 R$ 87,62 R$ 43,81 R$ 43,81

Tiago Monteiro da Silva Coordenador III 10 de dezembro Fortaleza - Canindé 
- Fortaleza 0,5 R$ 77,10 R$ 38,55 R$ 38,55

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 17/2021
CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO – CGE CONTRATADA: IAG – CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
& PESQUISA LTDA. OBJETO: Serviço de consultoria com a finalidade de instituir modelo de gestão por competências na Controladoria e Ouvidoria 
Geral (CGE), conforme detalhamento constante no termo de referência e na proposta comercial que compõem o processo Viproc nº. 10481506/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de licitação nº.11/2021 (publicada no D.O.E - CE em 29/11/2021) e no art. 62 da Lei nº. 8.666/93, conforme instrução 
contida no processo Viproc nº. 10481506/2021 FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos permitidos pelo § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93. VALOR 
GLOBAL: R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais) pagos em 4 parcelas, mediante a entrega dos produtos, que devem observar os seguintes 
percentuais em relação ao valor global do contrato: Etapa 1 - Um cronograma detalhado – 20% (vinte por cento); Etapa 2 - Um relatório com as competências 
organizacionais mapeadas – 30% (trinta por cento); Etapa 2 – Um relatório com as competências profissionais mapeadas – 20% (vinte por cento); e Etapa 3 
- Um relatório técnico com recomendações – 30% (trinta por cento). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 41100001.04.122.211.20769.03.33903900.3.00.00.0.20-
16122 e 41100001.04.122.211.10014.03.33903900.1.00.00.0.40-9030. DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021 SIGNATÁRIOS: ALOÍSIO 
BARBOSA DE CARVALHO NETO - REPRESENTANTE DA CONTRATANTE e MÔNICA HERCULANO CIPRIANO LIMA - REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA.

Juliana Morais Souza
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA - ASJUR

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº1109/2021 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do processo nº.11281926/2021 VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO do(a) servidor(a) REGINA LUCIA MIRANDA 
AGUIAR MAIA, policial penal matrícula nº. 0984601-8, conforme Certidão expedida pelo Cartório Jaime Araripe, datada de 22 de novembro de 2021, o 
óbito ocorreu em 21 de novembro de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto 
nº 20.768, de 11 de junho de 1990 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Fortaleza, 24 de novembro de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº1169/2021 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do processo nº. 11603591/2021 VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO do(a) servidor(a) GLAUBER MONTEIRO 
PEIXOTO, policial penal matrícula nº. 3004151-8, conforme Certidão expedida pelo Cartório Norões Milfont, datada de 12 de novembro de 2021, o óbito 
ocorreu em 06 de novembro de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 
20.768, de 11 de junho de 1990 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº1170/2021 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do processo nº. 11603672/2021 VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO do(a) servidor(a) GILCLEBE RODRIGUES 
DA SILVA, policial penal matrícula nº. 4306861-X, conforme Certidão expedida pelo Cartório Jaime Araripe, datada de 23 de novembro de 2021, o óbito 
ocorreu em 14 de novembro de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 
20.768, de 11 de junho de 1990 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Fortaleza, 03 de dezembro de 2021. 

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº1171/2021 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do processo nº. 11603737/2021 VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO do(a) servidor(a) PEDRO ALVES MATIAS, 
policial penal matrícula nº. 0039571-4, conforme Certidão expedida pelo Cartório do 1º Ofício de Assaré-CE, datada de 22 de novembro de 2021, o óbito 
ocorreu em 19 de novembro de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 
20.768, de 11 de junho de 1990 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Fortaleza, 03 de dezembro de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

 EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº002/CIDADES/2021
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/CIDADES/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E A ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE AMPARO À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA, LAR 
ANTÔNIO DE PÁDUA;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES;  III - ENDEREÇO: Fortaleza - Ceará, 
na Avenida General Albuquerque Lima, s/n - Ed. SEPLAG, 1º andar, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - CAMBEBA;  IV - CONTRA-
TADA: ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE AMPARO À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA, LAR ANTÔNIO DE PÁDUA;  
V - ENDEREÇO: Rua Fernando Farias de Melo, nº 752, Bairro Vila Manuel Sátiro, Fortaleza, Ceará, CEP Nº 60.713-480;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Processo n° 03372306/2021 e com fundamento no art. 65, inciso I “b” e §1º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar Termo Aditivo 
ao Contrato n° 002/CIDADES/2021;  VII- FORO: COMARCA DE FORTALEZA;  VIII - OBJETO: O custo efetivo mensal contrato passará de R$ 84.460,31 
(oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e um centavos) para R$ 88.678,72 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta 
e dois centavos), a título de repactuação, ressaltando-se que os efeitos financeiros retroagem de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, data 
correspondente ao início da vigência da convenção coletiva de trabalho 2021/2021. Por fim, o valor global do instrumento passará de R$ 1. 013.523,72 (um 
milhão, treze mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos) para R$ 1. 064.134,20 (um milhão, sessenta e quatro mil, cento e trinta e quatro 
reais e vinte centavos);  IX - VALOR GLOBAL: O custo efetivo mensal contrato passará de R$ 84.460,31 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais 
e trinta e um centavos) para R$ 88.678,72 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), a título de repactuação, ressaltando-se 
que os efeitos financeiros retroagem de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, data correspondente ao início da vigência da convenção coletiva 
de trabalho 2021/2021. Por fim, o valor global do instrumento passará de R$ 1. 013.523,72 (um milhão, treze mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e 
dois centavos) para R$ 1. 064.134,20 (um milhão, sessenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e vinte centavos);  X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE 
INALTERADA;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original, não modificadas por este Termo Aditivo ou 
por Termos anteriores;  XII - DATA: 08 de dezembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES e Analia Bueno de Mello, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA .

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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EXTRATO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº009/CIDADES/2015
ESPÉCIE: DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 009/CIDADES/2015, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
DAS CIDADES E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº 10315769/2019 , 
com fundamento no art. 35 da Lei Complementar n° 119 de 28 de dezembro de 2012 e alterações, bem como nos arts. 45, 46, 49 e 50 do Decreto Estadual n° 
31.406, de 29 de janeiro de 2014, amparado pelo art. 125 do Decreto Estadual n° 32.811, de 28 de setembro de 2018 e alterações, e respaldado pelo Parecer 
nº 2345/2017 da Procuradoria-Geral do Estado e pela Orientação Técnica nº 06/2018 da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, resolvem celebrar 
Termo Aditivo ao Termo de Cooperação supracitado. OBJETO: DO REAJUSTAMENTO: A Cláusula 04 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS passa a vigorar com a seguinte inclusão: (...) PARÁGRAFO 4º – O Reajustamento dos recursos para a execução do objeto deste Termo 
de Cooperação, quando admitido e expressamente autorizado pela autoridade da administração ou ordenador de despesas da concedente, pode se dar sob a 
forma de reajuste por índices gerais, específicos ou setoriais, de acordo com o objeto da contratação, ou por repactuação, aplicável sempre que for possível 
identificar a variação nominal dos custos do contrato administrativo para a prestação de serviço. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
Fica decrescido o quantum de R$104.166,70 (cento e quatro mil, cento e sessenta e seis reais, setenta centavos), passando o valor global de R$ 1.000.707,80 
(um milhão, setecentos e sete mil e oitenta centavos) para R$ 896.541,10 (oitocentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e dez e dezoito 
centavos), sendo R$ 765.087,95(setecentos mil e sessenta e cinco mil, oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) da Meta 1, referente à implantação 
do sistema de abastecimento de água, e R$ 131.453,15(cento e trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quinze centavos) da Meta 2, referente 
ao pagamento de reajustes.. Fonte: Meta 01: 06 – Dividendos 82 – OGU Dotação Orçamentária: 43000001.17.512.621.10359.04.44905100.1.00.06.7.40 
(DIVIDENDOS) 43000001.17.512.621.10359.04.44905100.2.82.82.1.40 (OGU) Valor: R$ 765.087,95 Fonte: Meta 02: 06 - Dividendos Dotação Orçamen-
tária: 43000001.17.512.621.10359.04.44905100.1.00.06.7.40 (DIVIDENDOS Valor: R$ 131.453,15 DA INCLUSÃO DE CONTA CORRENTE: Inclui-se 
a Conta m° 80.0540-0, Agência N° 3080-5, Operação nº 003, Caixa Econômica Federal para movimentação de recursos referentes a Meta 02 – REAJUSTE. 
DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação Original, não alteradas por este Termo. DATA DA ASSINA-
TURA: 01 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO PGI DAS CIDADES e Neurisangelo Cavalcante 
de Freitas, DIRETOR PRESIDENTE DA CAGECE. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°029/CIDADES/2018

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 029/CIDADES/2018 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE MERUOCA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo n° 09787435/2021, com fundamento 
na Lei Complementar nº 119, de 28 de novembro de 2012, e suas alterações, c/c os art. 45º, 46º, 48º e 50º do Decreto Estadual nº 31.406, de 29 de janeiro de 
2014, sob amparo do art. 125º do Decreto Estadual nº 32.811, de 28 de setembro de 2018, e suas alterações, resolvem celebrar este Termo Aditivo OBJETO: 
O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo. DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, não alteradas por este Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 
01 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e José 
Herton Alves de Sousa, PREFEITO DE MERUOCA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 5005014/2015; 1521609/2017; 4609224/2018

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº048/CIDADES/2021
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES e o MUNICÍPIO DE SALITRE.  OBJETO: a obra de pavimentação 
em pedra tosca em diversas ruas do Salitre/CE  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado do 
Ceará, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Complementar 
Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei Estadual nº 17.278, 
de 11/09/2020, bem como em outros instrumentos legais pertinentes e Processos Administrativos n° 5005014/2015; 1521609/2017; 4609224/2018  FORO: 
COMARCA DE FORTALEZA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
presente Instrumento  VALOR GLOBAL: R$ 1.020.614,20  VALOR: (um milhão, vinte mil, seiscentos e quatorze reais e vinte centavos), correrão à conta do 
CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) à conta de 
dotação aprovada pela Lei Estadual nº 17.364, de 23 de dezembro de 2020. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 20.614,20 (vinte mil, seiscentos e quatorze 
reais e vinte centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100
001.15.451.341.10096.01.44404200.1.00.00.0.40 43100001.15.451.341.10096.01.44404200.1.01.00.0.40  DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 
2021  SIGNATÁRIOS : Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Dorgival Pereira Filho, 
PREFEITO DE SALITRE.      

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

 
*** *** ***

Nº DO PROCESSO: 0996827/2018, 01679218/2021 E 03534527/2021
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº063/CIDADES/2018

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 063/CIDADES/2018, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ;  II - OBJETO: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:Fica 
acrescido o valor de R$ 199.823,74(Cento e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos) para execução do objeto deste 
convênio, passando o valor global do convênio de R$ 477.952,27(quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos) 
para R$ 677.776,01 (seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e seis reis e um centavo), o valor do Estado passará de R$ 455.192,64(quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 600.00,00(seiscentos mil reais) e o valor do Convenente, à título 
de contrapartida, passará de R$ 22.759,63(vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos) para R$ 77.776,01 (setenta e sete 
mil, setecentos e setenta e seis reais e um centavos). Conforme no processo 0996827/2018 (apensos nº 01679218/2021 e 03534527/2021). DO PLANO DE 
TRABALHO: O Plano de Trabalho passa a viger conforme o identificado no anexo, independente de quaisquer transcrições ;  III - VALOR GLOBAL: R$ 
477.952,27 ( quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos );  IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais 
cláusulas e condições do Convênio original, não alteradas por este Termo e anteriores;  V - DATA E ASSINANTES: 29 de julho de 2021. Carlos Edilson 
Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Antonio Joaquim Gonçalves de Oliveira, PREFEITO DO QUIXERÉ .     

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com 
fundamento no art. 43, VI da Lei n° 8.666/1993, e alterações posteriores, e conforme o que consta no processo VIPROC n° 01947032/2020, havendo inte-
resse na contratação que deu ensejo à instauração do referido processo, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública 
Nacional - CPN nº 20200003/CIDADES/CCC, cujo objeto é a EXECUÇÃO DAS OBRAS REMANESCENTES DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS – CTR, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, VALE DO JAGUARIBE E IMPLANTAÇÃO DAS ESTAÇÕES 
DE TRANSBORDOS DE RESÍDUOS – ETRs NOS MUNICÍPIOS DE ALTO SANTO, IRACEMA, MORADA NOVA, PALHANO, POTIRETAMA E 
RUSSAS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e anexos que o integram, e ADJUDICAR o objeto em favor da licitante vencedora, 
a empresa CG CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.333.691/0001-22, com o valor global de R$ 33.077.149,42 (Trinta e três milhões, setenta e 
sete mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos). Sigam-se os ulteriores termos. Fortaleza, 06 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria das Cidades.SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com 
fundamento no art. 43, VI da Lei n° 8.666/1993, e alterações posteriores, e conforme o que consta no processo VIPROC n° 01130034/2019, havendo inte-
resse na contratação que deu ensejo à instauração do referido processo, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública 
Nacional - CPN nº 20190007/CIDADES/CCC, cujo objeto é a ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 
PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE CAUCAIA SEDE, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE (Caucaia Centro, Potira, Caucaia 
Oeste, Capuan e Taquara), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e anexos que o integram, e ADJUDICAR o objeto em 
favor da licitante vencedora, a empresa SENHA ENGENHARIA & URBANISMO S.S, inscrita no CNPJ nº 36.863.538/0001-77, com o valor global de 
R$ 3.598.037,64 (Três milhões, quinhentos e noventa e oito mil, trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos). Sigam-se os ulteriores termos. Fortaleza, 
06 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria das Cidades. SECRETARIA DAS 
CIDADES, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR PROCESSO Nº10947820/2019,

EM FAVOR DA EMPRESA ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO N°037/CIDADES/2018  

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 52, VIII, da Lei nº 16.710 de 21 de dezembro 2018 e alterações, c/c o art. 7º, IX, Anexo I, do Decreto nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020; 
Portaria nº 079/2019, publicada no DOE, 03/05/2019; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC nº 10947820/2019 
referente ao pagamento em favor da Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente a 4ª medição dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato n° 037/CIDADES/2018 no período entre 01/08/2019 à 31/08/2019; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de 
Obras Urbanas – COURB e da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento – CODIP desta Secretaria; CONSIDERANDO a existência 
de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10093 – Requalificação de Espaços Públicos Urbanos, conforme 
posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; 
RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 72.455,54 (setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos), destinados ao pagamento da 4ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº 037/CIDADES/2018 a Empresa ALVES FREITAS 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de despesa de exercício anterior em 
2019 correrão, através da seguinte classificação orçamentária: 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.2.82.82.1.40 43100001.15.451.341.10093.03.449092
00.1.00.00.7.40 Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 07 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR PROCESSO Nº10391732/2019,

EM FAVOR DA EMPRESA ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO N°037/CIDADES/2018  

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 52, VIII, da Lei nº 16.710 de 21 de dezembro 2018 e alterações, c/c o art. 7º, IX, Anexo I, do Decreto nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020; 
Portaria nº 079/2019, publicada no DOE, 03/05/2019; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC nº 10391732/2019 
referente ao pagamento em favor da Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente a 3ª medição dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato n° 037/CIDADES/2018 no período entre 01/07/2019 à 31/07/2019; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de 
Obras Urbanas – COURB e da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento – CODIP desta Secretaria; CONSIDERANDO a existência 
de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10093 – Requalificação de Espaços Públicos Urbanos, conforme 
posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; 
RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 146.536,51 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
um centavos), destinados ao pagamento da 3ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº 037/CIDADES/2018 a Empresa ALVES FREITAS 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de despesa de exercício anterior em 
2019 correrão, através da seguinte classificação orçamentária: 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.1.00.00.7.40 43100001.15.451.341.10093.03.449092
00.2.82.82.1.40 Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 07 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR PROCESSO Nº02484923/2020,

EM FAVOR DA EMPRESA ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO N°037/CIDADES/2018  

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 52, VIII, da Lei nº 16.710 de 21 de dezembro 2018 e alterações, c/c o art. 7º, IX, Anexo I, do Decreto nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020; 
Portaria nº 079/2019, publicada no DOE, 03/05/2019; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC nº 02484923/2020 
referente ao pagamento em favor da Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente a 6ª medição dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato n° 037/CIDADES/2018 no período entre 21/12/2019 à 20/01/2020; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria 
de Obras Urbanas – COURB e da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento – CODIP desta Secretaria; CONSIDERANDO a exis-
tência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10093 – Requalificação de Espaços Públicos Urbanos, 
conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro 
de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$6.615,12 (seis mil, seiscentos e quinze reais e doze centavos), destinados 
ao pagamento da 6ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº 037/CIDADES/2018 a Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de despesa de exercício anterior em 2019 correrão, através 
da seguinte classificação orçamentária: 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.1.00.00.7.40 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.2.82.82.1.40 Art. 
3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 07 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR PROCESSO Nº03515865/2020,

EM FAVOR DA EMPRESA ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO N°037/CIDADES/2018  

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 52, VIII, da Lei nº 16.710 de 21 de dezembro 2018 e alterações, c/c o art. 7º, IX, Anexo I, do Decreto nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020; 
Portaria nº 079/2019, publicada no DOE, 03/05/2019; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC nº 03515865/2020 
referente ao pagamento em favor da Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente a 7ª medição dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato n° 037/CIDADES/2018 no período entre 21/01/2020 à 20/02/2020; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de 
Obras Urbanas – COURB e da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento – CODIP desta Secretaria; CONSIDERANDO a existência 
de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10093 – Requalificação de Espaços Públicos Urbanos, conforme 
posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; 
RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 9.402,65 (nove mil quatrocentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), destinados 
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ao pagamento da 7ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº 037/CIDADES/2018 a Empresa ALVES FREITAS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de despesa de exercício anterior em 2020 correrão, através 
da seguinte classificação orçamentária: 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.1.00.00.7.40 43100001.15.451.341.10093.03.44909200.2.82.82.1.40 Art. 
3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 07 de dezembro de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº073/2021
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2021;  II - CONTRATANTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo – bairro: Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, aqui 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da cédula de identidade nº 82758 – SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital;  III - ENDEREÇO: 
com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo – bairro: Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: SALINAS EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Rua: Nivaldo Soares Pinho, nº 78, Venâncios, Crateús/CE, CEP: 63.708-225, inscrita no CNPJ sob 
o nº 73.694.788/0001-57, CGF sob nº 06.446.885-2, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, FLÁVIO NARCELIO 
CAMPELO VIANA, brasileiro, solteiro, gerente de contratos, portador do RG sob o nº 2005002108641-SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 482.976.231-
49, residente e domiciliado na Rua: Cel. Linhares, nº 2255, Ed. Angelica, bairro: Meireles, Fortaleza-CE, CEP: 60.170-24;  V - ENDEREÇO: estabelecida na 
Rua: Nivaldo Soares Pinho, nº 78, Venâncios, Crateús/CE, CEP: 63.708-225;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, § 1º e §2º, II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Contrato em sua Cláusula Décima Primeira, item 11.3, tudo de acordo 
com Processo nº 10718689/2021, parte integrante deste Termo, independente de transcrição.;  VII- FORO: Fortaleza-CE;  VIII - OBJETO: O aditivo ora 
epigrafado tem como finalidade o acréscimo e a supressão de serviços ao Contrato nº073/2021, cujo objeto é serviços de manutenção preventiva e corretiva 
do Corpo de Bombeiros no Batalhão de Busca e Salvamento – BBS, em Fortaleza – CE, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, 
por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 26 ou 26.1, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. 1.2 – O Contrato em alusão sofrerá um acréscimo de serviços no valor de R$ 47.454,91 
(quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) que corresponde a 23,76% (vinte e três vírgula setenta e seis por cento) 
do valor inicial do contrato e uma supressão de R$ 66.501,43 (sessenta e seis mil, quinhentos e um reais e quarenta e três centavos) que corresponde a 33,30% 
(trinta e três vírgula trinta por cento) do valor inicial do contrato com repercussão financeira negativa de R$ 19.046,52 (dezenove mil, quarenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos), perfazendo o novo valor global de R$ 180.656,38 (cento e oitenta mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos), 
em conformidade com a Manifestação Técnica (fls. 19/20) e as Planilhas acostadas às fls. 22/29.;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 19.046,52 (dezenove mil, 
quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos);  X - DA VIGÊNCIA: 13 de maio de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas;  
XII - DATA: 02 de dezembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e FLÁVIO 
NARCÉLIO CAMPELO VIANA (PROCURADOR DA CONTRATADA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº099/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2020,;  II - CONTRATANTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, 
sucessora e fruto da fusão do Departamento de Arquitetura e Edificações – DAE e do Departamento Estadual de Rodovias – DER, criada mediante a Lei nº 
16.880, de 23 de maio de 2018, com sede à Av. Alberto Craveiro, n.º 2775 – Térreo – bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente, Eng.º FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n.º 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital;  III - ENDEREÇO: sede à Av. Alberto Craveiro, n.º 2775 – Térreo 
– bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, com sede na Rua: 
Humberto Morona, nº 185 – Cristo Rei – Curitiba - PR, CEP: 80.050-420, Fone: (41) 3663-0663, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 07.340.993/0001-90, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Srº HUGO HENRIQUE AURÉLIO DE LIMA, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
7.043.296-0, e do CPF/MF nº 032.957.839-18, residente e domiciliada(o) em Curitiba - PR, na Rua Humberto Morona, 185 – Cristo Rei – Curitiba – PR, 
CEP: 80.050-420;  V - ENDEREÇO: com sede na Rua: Humberto Morona, nº 185 – Cristo Rei – Curitiba - PR, CEP: 80.050-420;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O art. 57, inciso II, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Cláusula Oitava do Instrumento Contratual, tudo de acordo com o processo 
administrativo nº 11046064/2021, parte integrante deste Termo, independente de transcrição.;  VII- FORO: Fortaleza-CE;  VIII - OBJETO: O aditivo ora 
epigrafado tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.º 099/2020, cujo objeto é os serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias no âmbito internacional, serviços de 
reservas de hotéis e veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da contratada, por mais 12 (doze) meses, findando em 23/12/2022.;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais);  X - DA VIGÊNCIA: 23 de dezembro de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas;  XII - DATA: 
02 de dezembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e HUGO HENRIQUE 
AURÉLIO DE LIMA (REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº101/2020

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2020;  II - CONTRATANTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019 e suas alterações, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, ora CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRAN-
CISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 82758SSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente 
e domiciliado nesta Capital;  III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901;  IV - CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA - EPP, estabelecida na Av. Professor Gomes de Matos, 648, sala 202, Montese, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.102.201/0001-16, isento no Cadastro Geral de Contribuinte (CGF), aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio, 
JEAN CARLOS SOUSA ALEXANDRE, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, inscrito no RG sob o nº 96002179568 – SSP – CE, CPF sob o nº 
487.071.713-15, residente e domiciliado na Rua: Min. Eduardo Elery Barreira, nº 29, aptº 1101, Bloco A, Bairro: Guararapes, CEP: 60.810-010,;  V - ENDE-
REÇO: estabelecida na Av. Professor Gomes de Matos, 648, sala 202, Montese, Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo 
fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no Instrumento Contratual em sua 
Cláusula Oitava (item i), de acordo com Processo nº 07174045/2021, parte integrante do referido Termo.;  VII- FORO: Fortaleza-CE;  VIII - OBJETO: O 
aditivo ora epigrafado tem como objeto o Acréscimo e Supressão ao Contrato nº101/2020, cujo escopo é a CONSTRUÇÃO DE 08 (OITO) ARENINHAS 
TIPO II, NOS MUNICÍPIOS DE BARRO, PACUJÁ, REDENÇÃO, MADALENA, TEJUÇUOCA, SÃO LUIS DO CURU, PENAFORTE E TARRAFAS.
Os serviços acrescidos referem-se a Areninha situada no Município de Barros-CE, que sofrerá um acréscimo no valor de R$ 10.983,39 (dez mil, novecentos 
e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), que corresponde a 0,43% (zero vírgula quarenta e três por cento) do valor inicial do contrato, uma supressão de 
serviços no valor de R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais), que corresponde a (-) 0,02% (zero vírgula dois por cento), com repercussão financeira positiva de 
R$ 10.577,79 (dez mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos), perfazendo o valor global de R$ 2.583.615,10 (dois milhões, quinhentos 
e oitenta e três mil, seiscentos e quinze reais e dez centavos), tudo em conformidade com o Parecer Técnico e Planilhas dos serviços, Despacho da Diretoria 
responsável e Autorização do Superintendente da SOP, tudo devidamente acostado às fls. 24/36 dos autos. ;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 10.577,79 (dez mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos);  X - DA VIGÊNCIA: 28 de junho de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais 
Clausulas;  XII - DATA: 06 de dezembro de de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (Superintendente da SOP) e JEAN 
CARLOS SOUSA ALEXANDRE (Representante da Contratada).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO
Torna público que requereu à Superintendência de Meio Ambiente – SUMAQ a LAC – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso para Restau-
ração de Rodovia da CE-473 (Nenelândia) - Entr. CE-166 (Canhotinho) no município de Quixeramobim com extensão de 23,20 KM. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da SUMAQ. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 
Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
RECEBIMENTO

LICENÇA PRÉVIA - LP
A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP-CE, inscrita no CNPJ: 33.866.288/0001-30, torna público que recebeu da Superinten-
dência de Meio Ambiente de Quixeramobim – SUMAQ a Licença Prévia (LP) nº005/2021 para a Construção do Campus Universitário de Quixeramobim, 
localizado às margens da CE-060, s/n, Bairro Conjunto Esperança, no município de Quixeramobim-CE, com validade até 27/10/2022. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SUMAQ. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
em Fortaleza, 09 de dezembro de 2021.

Celso Lelis Carneiro Borges
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0134/2016
I - ESPÉCIE: DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/2016 -DJU -CAGECE;  II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: LBM SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI;  V - ENDE-
REÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 40, XI e 55, III, da lei 8666/93 - Processo nº 8042.000163/2021-70-Cagece;  VII- FORO: 
Fortaleza/CE;  VIII - OBJETO: repactuação salarial, com alteração do valor mensal do Contrato em referência, para R$ 736.593,45 (setecentos e trinta 
e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), e do seu valor global para R$ 8.839.121,40 (oito milhões, oitocentos e trinta e 
nove mil, cento e vinte e um reais e quarenta centavos), de acordo a planilha constante do aditivo que se encontra às folhas 104, do supracitado processo 
administrativo, parte integrante deste Termo;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 8.839.121,40 (oito milhões, oitocentos e trinta e nove mil, cento e vinte e um 
reais e quarenta centavos);  X - DA VIGÊNCIA: ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalterada as demais cláusulas e condições;  XII - DATA: 17 
de novembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor 
de Gestão Corporativa da Cagece e Contratada .

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0123/2017

I - ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/2017 -DJU -CAGECE;  II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ – CAGECE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 40, XI e 55, III, da lei 8666/93 - Processo nº 0952.000035/2021-51-
Cagece;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  VIII - OBJETO: Repactuação salarial, com alteração do valor mensal do Contrato em referência, para R$ 193.011,16 
(cento e noventa e três mil, onze reais e dezesseis centavos).;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.316.133,92 (dois milhões, trezentos e dezesseis mil, cento e 
trinta e três reais e noventa e dois centavos);  X - DA VIGÊNCIA: ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalterada as demais cláusulas e condições;  
XII - DATA: 17 de novembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo 
Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Lucia Maria Simões Pereira, Representante da Contratada .

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº132/2021

Extrato do Termo de Rerratificação ao Contrato nº 132/2021 celebrado entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE e a empresa 
MASAL S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO; FUNDAMENTO: Solicitação da Gerência de Transportes-GTRAN. OBJETO: a retificação da Cláusula 
Terceira – Do Objeto do Contrato em referência; DA RETIFICAÇÃO: CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 3.1. Constitui objeto deste contrato a aqui-
sição de 07 (sete) caminhões pesados PBT 23 toneladas 6x2 e de guindaste munck, com momento de carga de útil de 20.000 kgfm para instalação dianteira 
no caminhão, destinados para os serviços de operação e manu-tenção dos sistemas de água e esgoto e transporte de materiais das unidades de negócios da 
Cagece – item 02, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; 
DATA: 02 de dezembro de 2021; ASSINAM: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira Diretor de 
Gestão Corporativa da Cagece e CPaulo Rancheski, Representante da Contratada. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em 
Fortaleza, 08 de dezembro de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ACORDO PARA ORDEM DE COMPRA Nº07/2021
COMPRADOR: Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECITECE CONTRATADA: MLW 
INTERMED HANDELS- UND CONSULTINGGESELLSCHAFT FÜR ERZEUGNISSE UND AUSRÜSTUNGEN DES GESUNDHEITS- 
UND BILDUNGSWESENS MBH (MLW intermed GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 Schöneiche / Berlim, República Federal da 
Alemanha OBJETO: Constitui objeto deste Acordo para Ordem de Compra e Venda para Aquisição de 13 (treze) soluções de salas operatórias 
integradas com recursos para cirurgia endoscópica avançada em 4k e telemedicina, a serem instalados em 11 Hospitais da Rede Pública Estadual, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência, conforme a Fatura Proforma nº MS/03-115-01, MS/03-115-02, MS/03-115-03, 
MS/03-115-04, MS/03-115-05, MS/03-115-06 e MS/03-115-07; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Acordo de Ordem de Compra e Venda tem 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como no 
processo n.º 10058387/2021; FORO: Fortaleza-CE; VIGÊNCIA: Este Acordo tem prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura com eficácia após a publicação do seu extrato no DOE, podendo ser prorrogado se atendidas as condições previstas na Lei 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações; VALOR GLOBAL: O valor global da aquisição é de EUR 5.924.650,00 (cinco milhões, novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta euros) que corresponde a VALOR GLOBAL: R$ 36.835.918,91 (trinta e seis milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, novecentos e dezoito reais e 
noventa e um centavos) conforme cotação do dia 17/11/2021 (1 EUR = R$ 6,2174); PAGAMENTO: Os recursos correspondentes ao sinal de 15% sobre o 
valor da Ordem da Compra serão encaminhados à MLW intermed GmbH em uma única parcela. As demais parcelas seguirão a forma prevista na Cláusula 
1 do Capítulo I e na Cláusula 1 do Capítulo III do Contrato Original. O pagamento se dará por meio de transferência bancária ao Landesbank Berlin AG, 
em favor da VENDEDORA, na forma prevista no caput da Cláusula 1 do Capítulo III do Contrato; DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021; 
SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SECITECE, e Norbert Schmidt, Presidente da MLW 
intermed GmbH. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2021.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 27/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do Governo 
do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, n.º 150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 73.642.415/0001-32 CONTRATADA: EMPRESA LIBRA MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.331.090/0001-54, com sede na Rua Dois, n.º 351, Conjunto Vicente Arruda – Itambé, CEP: 61602-120, Caucaia-CE, e-mail: libramoveis@gmail.com. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para os Laboratórios de Inovação e Empreendedorismo, a fim de adequar a infraestrutura labora-
torial da FATEC Cariri e da FATEC Sertão Central, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital 
e na proposta da CONTRATADA, discriminadosno Contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o Edital do Pregão Eletrônico n° PE20210005-SECITECE e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto e no processo n.º 
05495510/2021 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 12.937,02 (Doze mil, 
novecentos e trinta e sete reais e dois centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.12.363.442.10461.01.44905200.2.8
2.82.1.40 – 7973. 31100001.12.363.442.10461.09.44905200.2.82.82.1.40 – 15340. DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 SIGNATÁRIOS: 
Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, pela SECITECE e Maria Norma Abud de Araújo, Representante Legal, 
pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR - ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 32/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do 
Governo do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, n.º 150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza 
- CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 73.642.415/0001-32 CONTRATADA: EMPRESA DT OFFICE – DISTRIBUIDOR DE ELETRÔNICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 30.019.904/0001-20, com sede na Rua Vicente Soares da Costa, n.º 132, Bairro Jardim Primavera, São Paulo – SP, CEP: 02755-
000, e-mail: dtoffice@uol.com.br. OBJETO: Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para os Laboratórios de Inovação e Empreendedorismo, a fim 
de adequar a infraestrutura laboratorial da FATEC Cariri e da FATEC Sertão Central, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA, discriminados no Contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Edital do Pregão 
Eletrônico n° PE20210005-SECITECE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto e no processo n.º 05495510/2021 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.12.363.442.10461.0
1.44905200.2.82.82.1.40 – 7973. 31100001.12.363.442.10461.09.44905200.2.82.82.1.40 – 15340.. DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2021 
SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, pela SECITECE e Roberto Santos Oliveira, representante 
legal, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR - ASJUR

 *** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 33/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do Governo 
do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, n.º 150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 73.642.415/0001-32 CONTRATADA: EMPRESA FUTURA CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 30.430.226/0005-17, com sede na Rua Antônio Orrico, n.º 315, Bairro Campo do América, Jequié - BA, CEP: 45203-132, 
(79) 32116764 e-mail: ecommerce@futuraclimatizacao.com.br. OBJETO: Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para os Laboratórios de Inovação 
e Empreendedorismo, a fim de adequar a infraestrutura laboratorial da FATEC Cariri e da FATEC Sertão Central, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA, discriminados no Contrato.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: No Edital do Pregão Eletrônico n° PE20210005-SECITECE e seus anexos, nos preceitos do direito público, e na Lei Federal nº 8.666/1993, e outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto e no processo n.º 05495510/2021 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 3.090,00 (Três mil e noventa reais) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3110000
1.12.363.442.10461.01.44905200.2.82.82.1.40 – 7973. 31100001.12.363.442.10461.09.44905200.2.82.82.1.40 – 15340. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
novembro de 2021 SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, pela SECITECE e Farad dos Santos 
Mercês, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR - ASJUR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº278/2021 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo nº 11209598/2019, com fundamento no art. 20, da Lei nº 14.116, de 26/05/2008 e art. 2º, 
inciso V, alínea “a” da Resolução nº 009/2009 – CONDIR, publicada no DOE de 16/11/2009, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE, através da 
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01/02/2021, o Professor GUSTAVO PAIVA WAYNE RODRIGUES, matrícula nº 300138-1-6, lotado no Centro 
de Ciências Exatas e Tecnológicas, vinculado à Coordenação do Curso de Engenharia Civil, da referência I para referência J, Classe Adjunto. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, em Sobral, 25 de agosto de 2021.

Fabianno Cavalcante de Carvalho
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº441/2021 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo nº 00597404/2021, com fundamento no art. 20, da Lei nº 14.116, de 26/05/2008 e art. 2º, 
inciso V, alínea “a” da Resolução nº 009/2009 – CONDIR, publicada no D. O. E. em 16/11/2009, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE, através 
da PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01/06/2019, a Professora ANA ÍRIS TOMAS VASCONCELOS, matrícula nº 001100-1-9, lotada no Centro 
de Ciências Sociais Aplicadas, vinculada à Coordenação do Curso de Administração, da referência J para referência K, Classe Adjunto, sem os pagamentos 
retroativos referentes ao exercício de 2020, nos termos do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 215/2020, publicada no D.O.E de 17/04/2020.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, em Sobral, 03 de outubro de 2021.

Fabianno Cavalcante de Carvalho
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº232/2021-GR O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de 
suas atribuições legais regimentais e estatutárias e de acordo com o §2º do art.15, art. 16 e inciso VI do art. 23 do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, 
RESOLVE AUTORIZAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO aos ESTAGIÁRIOS relacionados no anexo único desta Portaria, no valor 
mensal de R$ 363,66 (trezentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos 
dias estagiados, pelo prazo de 1 (um) ano a partir da data da publicação. fUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, em Crato(CE), 
aos 28 de setembro de 2021.

Jefferson Luiz Alves Marinho
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº232/2021-GR, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
Nº NOME
01 ANTONIO THIAGO DA SILVA COSTA
02 CÍCERO YARLEY DE SOUSA RODRIGUES
03 FRANCISCO HERIBERTO PIRES DELFINO
04 JOÃO VICTOR RIBEIRO DA SILVA
05 MANOEL GUSTAVO ALCÂNTARA PEREIRA
06 MAXWELL VITO DE OLIVEIRA MELO
07 MILENA JULIA DA SILVA SANTOS
08 SILVIA HELENA VICTOR CARDOSO
09 VICTOR KAUÃ DA SILVA CARDOSO
10 WALISSON MATEUS LIMA
11 YARLE MENDES VIEIRA

   
*** *** ***

PORTARIA Nº263/2021-GR O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do processo nº 07434345/2019 com fundamento no Art. 20, parágrafo único da Lei nº 14.116, de 26 de maio de 2008, disciplinado 
pelo Art. 1º, inciso VII, alínea “a”, da Resolução nº 004/2009-CONSUNI, publicada no diário oficial do estado em 08/01/2010, RESOLVE CONCEDER 
O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da PROGRESSÃO ao professor IRWIN ROSE ALENCAR DE MENEZES, matrícula 431026.1.3, 
lotado no Departamento de Química Biológica, vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS desta Fundação, da referência N da classe 
Associado para a referência O da mesma classe, com vigência a partir de 04 DE SETEMBRO DE 2018, sem os pagamentos retroativos referentes ao exercício 
de 2020, nos termos do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual Nº 215/2020, de 17 de abril de 2020. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DO CARIRI - URCA, em Crato(CE), aos 22 de outubro de 2021.

Francisco do O de Lima Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº288/2021-GR O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do processo nº 05605553/2021 com fundamento no Art. 20, parágrafo único da Lei nº 14.116, de 26 de maio de 2008, disciplinado 
pelo Art. 1º, inciso III, alínea “a”, da Resolução nº 004/2009-CONSUNI, publicada no diário oficial do estado em 08/01/2010, RESOLVE CONCEDER O 
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da PROGRESSÃO à professora MARIA REJANE RIBEIRO BENTO, matrícula 430938.1.9, lotada no 
Departamento de Direito, vinculado ao Centro de Estudos Sociais Aplicados - CESA desta Fundação, da referência E da classe Assistente para a referência 
F da mesma classe, com vigência a partir de 28 DE JANEIRO DE 2010, sem os pagamentos retroativos referentes ao exercício de 2020, nos termos do art. 
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual Nº 215/2020, de 17 de abril de 2020. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, em 
Crato(CE), aos 19 de novembro de 2021.

Francisco do O de Lima Júnior
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PORTARIA Nº0854/2021 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo nº 08194390/2020, com fundamento no Art. 20, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008 e Resolução 
1089/2014-CONSU, DOE 21/08/2014, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01/11/2019, 
o docente ANTONIO RODRIGUES FERREIRA JÚNIOR, mat. nº 3005841-0, lotado no Centro de Ciências da Saúde – CCS, da referência I para a refe-
rência J, da Classe Adjunto, sem os pagamentos retroativos referentes ao exercício de 2020, nos termos do Art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
Nº 215 de 17 de abril de 2020. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 22 de novembro de 2021.

Hidelbrando dos Santos Soares 
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº862/2021 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições estatu-
tárias e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº 10269620/2021, de 22/10/2021, RESOLVE, com fundamento nos artigos 110, inciso I alínea 
“f” e 113 da Lei nº 9.826 de 14/05/1974, AUTORIZAR o servidor ANTONIO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR, mat. nº 300584.1-0, Professor Adjunto, 
lotado no Centro de Ciências da Saúde- CCS, a AFASTAR-SE de suas atividades profissionais, no período de 09/02/2022 a 23/02/2022, para participar de 
missão acadêmica do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva para o Instituto Superior de Enfermagem do Porto, na cidade do Porto - Portugal, sem 
acréscimo de ônus para o erário estadual FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021. 

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMADA PÚBLICA Nº20210001
ESTADO DO CEARÁ - FUNECE - torna público que receberá no período de 01/12/2021 até às 12h do dia 24/01/2022, em sua sede localizada à Av. Doutor 
Silas Munguba, 1700, Itaperi, no horário de 09h às 12h e das 13h às 16h na Pró-Reitoria de Administração - PROAD, os Documentos para Habilitação e 
a Proposta de Vendas para Aquisição de Gêneros Alimentícios de agricultores familiares, destinados a suprir a demanda dos Restaurantes Universitários 
da FUNECE, unidades Itaperi e Limoeiro do Norte-CE, com fundamento nas legislações aplicáveis a matéria. O Edital poderá ser obtido junto à FUNECE, 
no endereço supracitado nos dias úteis, das 09h às 12h. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 30 
de novembro de 2021.

Roberta Nunes
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2017

I - ESPÉCIE: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 53/2017; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 
– FUNECE; III - ENDEREÇO: Av. Dr. Silas Munguba, 1700 – Itaperi; IV - CONTRATADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINIS-
TRATIVOS EIRELI; V - ENDEREÇO: Rua Isac Meyer, 215 – Aldeota; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nas normas do inciso II, alínea “d” do art. 
65 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: repactuação do Contrato nº53/2017, em 
decorrência do ajuste do salário base e vale alimentação, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 – CE 001002/2021; IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 5.435.606,64 (cinco milhões quatrocentos e trinta e cinco mil seiscentos e seis reais e sessenta e quatro centavos); X - DA VIGÊNCIA: A MESMA; XI 
- DA RATIFICAÇÃO: Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Original não alterado por este documento; XII - DATA: 08/12/2021; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Profº. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares - Presidente da FUNECE e o Sr. Paulo Aragão de Almeida - Representante Legal da FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI . 

Roberta Nunes
PROCURADORIA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 62/2021

CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: FOSFATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO(RAÇÃO) GRUPO 1(os itens 1 e 2). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: 01/12/2021-
01/06/2022. VALOR GLOBAL: R$ 179.440,02 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e dois centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM A ENTREGA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8307 – 31200001.12.364.451.20379.03.33903000.10000 – PF 3101010022020C na IG 1109580000. 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2021 SIGNATÁRIOS: Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos/Pres. da FUNECE e Cláudio Ferreira Fontenele/Representante 
da FOSFATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Roberta Nunes
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 63/2021
CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: GALLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (RAÇÃO) GRUPO 2 (os itens 3 e 4 ) E os itens avulsos 13 e 14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 FORO: 
FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: 01/12/2021-01/06/2022. VALOR GLOBAL: R$ 75.065,79 (setenta e cinco mil e sessenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM A ENTREGA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8307 – 31200001.12.364.451.20379.03.33903000.10000 – 
PF 3101010022020C na IG 1109580000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2021 SIGNATÁRIOS: Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos/Pres. da FUNECE 
e André de Freitas Siqueira/Representante da GALLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Roberta Nunes
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 64/2021
CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: ANDRÉ V.S.MORAIS-ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (RAÇÃO) itens 
avulsos 5,8,9,10,15,16 e 18.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: 01/12/2021-01/06/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 50.925,00 (cinquenta mil e novecentos e vinte e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE DE COM A ENTREGA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 8307 –31200001.12.364.451.20379.03.33903000.10000 – PF 3101010022020C na IG 1109580000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2021 
SIGNATÁRIOS: Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos/Pres. da FUNECE e Sr. André Victor Silveira Morais/Representante da ANDRÉ V S MORAIS-ME.

Roberta Nunes
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 65/2021
CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: WELLINGTON IZIDIO DE OLIVEIRA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(RAÇÃO)itens avulsos 07,11,17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: 01/12/2021-01/06/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 20.225,00 (vinte mil e duzentos e vinte e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM ENTREGA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8307–31200001.12.364.451.20379.03.33903000.10000 –PF 3101010022020C na IG 1109580000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2021 SIGNATÁRIOS: 
Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos/Pres. da FUNECE e William de Lira Oliveira/Representante DA WELLINGTON IZIDIO DE OLIVEIRA. 

Roberta Nunes
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 66/2021
CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: COMERCIAL E SERVIÇOS SÃO CRISTOVÃO EIRELI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (RAÇÃO) itens avulsos 12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: 01/12/2021-
01/06/2022. VALOR GLOBAL: R$ 26.404,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e quatro reais) pagos em CONFORMIDADE COM A ENTREGA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 8307 – 31200001.12.364.451.20379.03.33903000.10000 – PF 3101010022020C na IG 1109580000.. DATA DA ASSINATURA: 
01/12/2021 SIGNATÁRIOS: Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos/Pres.da FUNECE e Sr. Adacleiton do Nascimento dos Santos/Representante DA COMER-
CIAL E SERVIÇOS SÃO CRISTOVÃO EIRELI.

Roberta Nunes
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 69/2021
CONTRATANTE: FUNECE CONTRATADA: PASCOAL & PASCOAL SS EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa para análise 
físio-química em efluentes de tanques de camarão, água e tecido vegetal, referentes ao experimento intitulado “Biorremediação de efluentes de 
carcinicultura” através de um sistema aquopônico.TDCO/FDID. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 
01/12/2021 até 01/03/2022. VALOR GLOBAL: R$ 42.912,00 Quarenta e dois mil, novecentos e doze reais pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15200002.03.422.515.11070.15.33903900.2.70.00.1.20-15343. DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021 SIGNATÁRIOS: Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos 
Soares Presidente da FUNECE e Juari Oliveira Pascoal-Representante da PASCOAL & PASCOAL SS EIRELI ME.

Elisandra Nogueira
PROCURADORIA JURÍDICA

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 257, Série 3, Ano XIII, que publicou a Portaria nº 0740/2021, que trata sobre ASCENSÃO FUNCIONAL por meio de PROMOÇÃO, 
com vigência a partir de 18/05/2021, do docente JOSÉ MARCOS ROSENDO DE SOUZA, mat. nº 3006341-4, lotado na Faculdade de Filosofia Dom Aure-
liano Matos - FAFIDAM. Onde se lê: ... da referência D, da Classe Assistente para a referência I, da Classe Adjunto. Leia-se: ... da referência E, da Classe 
Assistente para a referência I, da Classe Adjunto. Fortaleza, 26 de novembro de 2021.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 257, Série 3, Ano XIII, que publicou a Portaria nº 0537/2021, de 19/07/2021. Onde se lê: ... RESOLVE ASCENDER FUNCIONAL-
MENTE por meio de PROGRESSÃO, com vigência a partir de 17/01/2004, o docente JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA, mat. nº 6415.1-0, lotado no Centro 
de Educação, Ciências e Tecnologia da Região dos Inhamuns – CECITEC, da referência E para a referência F, da Classe Assistente, sem os pagamentos 
retroativos referentes ao exercício de 2020, nos termos do Art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual Nº 215 de 17 de abril de 2020. Leia-se: ... 
RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de PROGRESSÃO, o docente JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA, mat. nº 0064151-0, lotado no 
Centro de Educação, Ciências e Tecnologia da Região dos Inhamuns – CECITEC, da referência VI para a referência VII, da Classe Assistente, com vigência 
a partir de 17/01/2004, correspondendo a partir de 01/07/2008 à referência F da Classe de Assistente, conforme dispõe o art. 32, Anexo III, da Lei nº 14.116, 
de 26/05/2008, sem os pagamentos retroativos referentes ao exercício de 2020, nos termos do Art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual Nº 215 de 17 
de abril de 2020. Fortaleza, 23 de novembro de 2021.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE
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SECRETARIA DA CULTURA
PORTARIA Nº207/2021 - O SECRETÁRIO DA CULTURA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor GIUSÉVILLY DE 
SOUZA MELLO, ocupante do cargo de Analista de Cultura, matrícula nº 3000924-X, desta Secretaria, a viajar à cidade de Canindé/CE, no período de 08 
à 10/11/2021, a fim de participar da programação e acompanhamento das ações institucionais no projeto Circula, concedendo-lhe 02(duas)diárias e meia, no 
valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 162,07(cento e sessenta e dois reais e sete centavos), de acordo 
com o artigo 3º; alínea b , § 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária desta SECRETARIA. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº215/2021 - O SECRETÁRIO DA CULTURA , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, 
CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de JANEIRO / 2022 . SECRE-
TARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 30 de novembro de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº215/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

Antonio Santiago Galeno Junior Orientador de Célula 3000691-7 15,00 21 315,00
Cícero de Oliveira Gondim Orientador de Célula 3000661-5 15,00 21 315,00
Cristina Rodrigues Holanda Coordenador 3000968-1 15,00 21 315,00
Daniele Amaral Lima Orientador de Célula 3000681-X 15,00 21 315,00
Laizi de Moraes Fracalossi Coordenador 3000841-3 15,00 21 315,00
Maria Goreth Rêgo Albuquerque Coordenador 3000731-X 15,00 21 315,00
Mário Castro Matos Orientador de Célula 3000701-8 15,00 21 315,00
Silas José de Paula Orientador de Célula 3000851-0 15,00 21 315,00
Sueli Portela Orientador de Célula 3000671-2 15,00 21 315,00
Valéria Márcia Pinto Cordeiro Coordenador 3000751-4 15,00 21 315,00
Ana Célia Sousa de Freitas Agente de Administração 1032041-0 15,00 21 315,00
Arsace de Castro Sousa Junior Agente de Administração 1032081-X 15,00 21 315,00
Dalva Regina Ferreira Alves Assistente Técnico 1032091-7 15,00 21 315,00
Francisco Carlos Ramos Assistente Técnico 1267681-6 15,00 21 315,00
Francisco Flávio Nunes da Costa Auxiliar de Administração 0896851-9 15,00 21 315,00
Maria do Socorro Alves Pereira Assistente Técnico 1032311-8 15,00 21 315,00
Raimundo José Amora Araújo Auxiliar de Administração 0897721-6 15,00 21 315,00
Rimena Alves Praciano Assistente de Administração 1032481-5 15,00 21 315,00
Acrisio de Oliveira Barbosa Auxiliar de Administração 0894551-9 15,00 21 315,00
Francisco José Fernandes Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais 0897701-1 15,00 21 315,00
José Silas Lima Menezes Auxiliar de Administração 0896321-5 15,00 21 315,00
Paulo Cardoso de Lacerda Agente de Administração 1032451-3 15,00 21 315,00
Raimundo Nonato Santiago Barroso Auxiliar de Serviços Gerais 0898381-X 15,00 21 315,00
Silvio Luiz Chagas Rabelo Assistente de Administração 1032501-3 15,00 21 315,00
Adairton Rodrigues Barrozo Auxiliar de Administração 0373631-8 15,00 21 315,00
Helder Silva Brasil Auxiliar de Administração 0896671-0 15,00 21 315,00
José Olideto Cândido Assistente de Administração 1032251-0 15,00 21 315,00
José Wellington Cabral Vasconcelos Agente de Administração 1032231-6 15,00 21 315,00
Maria Aparecida de Lavor Orientador de Célula 0898051-9 15,00 21 315,00
Maria Célia Martins de Sousa Auxiliar de Administração 0895341-4 15,00 21 315,00
Raimunda Maria Nogueira Pinheiro Datilógrafo 0898131-0 15,00 21 315,00
Regina Cláudia Vidal Nogueira Agente de Administração 0910781-9 15,00 21 315,00
Maria Silvia Helena Barbosa Agente de Administração 1032381-9 15,00 21 315,00
Adson Rodrigo Silva Pinheiro Historiador 3000967-3 15,00 21 315,00
Alana Gabriela Soares de Lima Analista de Cultura 3000884-7 15,00 21 315,00
Allan Gomes Menezes Analista de Cultura 3000904-5 15,00 21 315,00
Amanda Matos Sá Silveira Analista de Cultura 3000938-X 15,00 21 315,00
André Ribeiro dos Santos Arquivista 3000913-4 15,00 21 315,00
Antonio Nilson de Oliveira Filho Analista de Cultura 3000955-X 15,00 21 315,00
Antonio Robson Tavares Neves Bibliotecário 3000909-6 15,00 21 315,00
Artur Alves de Vasconcelos Sociólogo 3000918-5 15,00 21 315,00
Bianca Silva Campello Analista de Cultura 3000925-8 15,00 21 315,00
Bruno Pereira França Analista de Cultura 3000942-8 15,00 21 315,00
Caio Anderson Feitosa Carlos Analista de Cultura 3000929-0 15,00 21 315,00
Caio Talmag Nóbrega Analista de Cultura 3000907-X 15,00 21 315,00
Camila Vieira da Silva Analista de Cultura 3000886-3 15,00 21 315,00
Carla Gardênia Oliveira Sousa Analista de Cultura 3000958-4 15,00 21 315,00
Carla Manuela da Silva Vieira Analista de Cultura 3000930-4 15,00 21 315,00
Cássio Carneiro Matias Analista de Cultura 3000891-X 15,00 21 315,00
Cynthia Rocha Brasil Bibliotecário 3000903-7 15,00 21 315,00
Daniel Filipe de Souza Santos Analista de Cultura 3000936-3 15,00 21 315,00
Davi Jorge Aguiar do Rêgo Analista de Patrimônio Cultural 3000932-0 15,00 21 315,00
Débora Varela Magalhães Analista de Cultura 3000923-1 15,00 21 315,00
Eilane Régia Duarte Lourenço Historiador 3000963-0 15,00 21 315,00
Elisabete Sampaio Alencar Lima Analista de Cultura 3000948-7 15,00 21 315,00
Emilly Cristine Barbosa dos Santos Museólogo 3000926-6 15,00 21 315,00
Emmanuel Bastos de Magalhães Lopes Antropólogo 3000940-1 15,00 21 315,00
Filipe de Oliveira Nepomuceno Analista de Patrimônio Cultural 3000964-9 15,00 21 315,00
Francisca Maura Isidório Bibliotecário 3000953-3 15,00 21 315,00
Francisca Virginia Arruda Pantaleão Bibliotecário 3000927-4 15,00 21 315,00
Francisco Rafael Secundino da Silva Bibliotecário 3000885-5 15,00 21 315,00
Giusévilly de Souza Mello Analista de Cultura 3000924-X 15,00 21 315,00
Igor Peixoto Torres Girão Bibliotecário 3000954-1 15,00 21 315,00
Indira Marcondes Arruda Analista de Cultura 3000956-8 15,00 21 315,00
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL
Isabela Correia Araújo Bibliotecário 3000921-5 15,00 21 315,00
Isabelly de Andrade Pompeu Analista de Cultura 3000922-3 15,00 21 315,00
Jacilene Ferreira Lobo Bibliotecário 3000959-2 15,00 21 315,00
Janaina Ilara Ferreira Conceição Museólogo 3000945-2 15,00 21 315,00
Jeciana Campelo Denério Bibliotecário 3000947-9 15,00 21 315,00
Jefferson Dantas Santos Analista de Cultura 3000928-2 15,00 21 315,00
Jessica Ohara Pacheco Chuab Analista de Patrimônio Cultural 3000946-0 15,00 21 315,00
Jessika Santos Sousa Bibliotecário 3000931-2 15,00 21 315,00
João Davi Façanha de Sousa Analista de Cultura 3000910-X 15,00 21 315,00
João Paulo Santos Cavalcante Analista de Cultura 3000941-X 15,00 21 315,00
Jonatas Isaac Apolônio da Silva Analista de Cultura 3000919-3 15,00 21 315,00
José Crisllanio Silva Viana Analista de Cultura 3000915-0 15,00 21 315,00
José Ferreira Mota Neto Analista de Cultura 3000898-7 15,00 21 315,00
Josemary Macedo da Silva Araújo Analista de Cultura 3000890-1 15,00 21 315,00
Karla Janaisa Gonçalves Leite Analista de Cultura 3000893-6 15,00 21 315,00
Karoline Leite Pinheiro Batista Analista de Cultura 3000957-6 15,00 21 315,00
Katiane Nunes de Oliveira Analista de Cultura 3000911-8 15,00 21 315,00
Kilviany Pereira de Sousa Analista de Cultura 3000895-2 15,00 21 315,00
Leandro Maciel Silva Historiador 3000965-7 15,00 21 315,00
Lucas Correa da Cunha Silva Bibliotecário 3000944-4 15,00 21 315,00
Luciana Martins Ferreira Bibliotecário 3000901-0 15,00 21 315,00
Luis Torres de Melo Filho Antropólogo 3000935-5 15,00 21 315,00
Márcio de Souza Porto Orientador de Célula 3000943-6 15,00 21 315,00
Mauro Costa Fernandes Silveira Analista de Patrimônio Cultural 3000917-7 15,00 21 315,00
Maria Regina Belarmino de Souza Rodrigues Historiador 3000950-9 15,00 21 315,00
Nelson Amilcar Gomez Santa Cruz Junior Analista de Cultura 3000888-X 15,00 21 315,00
Nilbio Thé Analista de Cultura 3000952-5 15,00 21 315,00
Pâmela Pereira Freire de Medeiros Analista de Cultura 3000899-5 15,00 21 315,00
Paula Gomes da Silveira Analista de Cultura 3000914-2 15,00 21 315,00
Raquel Caminha Rocha Orientador de Célula 3000916-9 15,00 21 315,00
Raquel Santos Honório Orientador de Célula 3000939-8 15,00 21 315,00
Rejane de Sousa Gomes Bibliotecário 3000892-8 15,00 21 315,00
Renata Nunes Pereira Melo Coordenador 3000896-0 15,00 21 315,00
Ricardo Bruno Martins Maciel Analista de Cultura 3000920-7 15,00 16 240,00
Roberta Fraga Machado Gomes Museólogo 3000889-8 15,00 21 315,00
Samyr Pereira Pontes Analista de Cultura 3000934-7 15,00 21 315,00
Sandro Luiz Cardoso Santana Analista de Cultura 3000908-8 15,00 21 315,00
Talita Maciel Freitas Analista de Cultura 3000900-2 15,00 21 315,00
Thamyle Vieira Machado Analista de Cultura 3000897-9 15,00 21 315,00
Thais Martins Bezerra Analista de Cultura 3000902-9 15,00 21 315,00
Thayane Maciel Bezerra Analista de Cultura 3000951-7 15,00 21 315,00
Thiago Magalhães Torres Analista de Cultura 3000933-9 15,00 21 315,00
Valnice Moraes Sampaio Bibliotecário 3000906-1 15,00 21 315,00
Vanessa Pereira de Albuquerque Historiador 3000905-3 15,00 21 315,00
Yasmine Martins Barbosa Museólogo 3000937-1 15,00 21 315,00

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº122/2020

I - ESPÉCIE: 2º ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA - 
SECULT E A EMPRESA SERVNAC SEGURANÇA LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA 
CULTURA - SECULT, C.N.P.J Nº 07.954.555/0001-11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500 – Centro (Edifício São Luiz) Fortaleza 
- CE, CEP: 60.025-100; IV - CONTRATADA: SERVNAC SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.285.169/0001-14; V - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Paulo Esteferson Bezerra, nº 174, Bairro: Jangurussu, Fortaleza/CE, Cep: 60.870-848; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo fundamenta-se: I. Nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº 122/2020; II. Nos termos que constam nos Processos nº00846935/2021; 
10783367/2021; III. Nas normas da alínea “d”,§8º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. Nas normas dos arts. 54 e 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei 
Federal nº. 8.666/1993 c/c art. 385 do Código Civil; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto conceder a repactu-
ação do Contrato nº122/2020, em decorrência do ajuste do salário base e vale alimentação, conforme Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 
2021/2021 de vigilante (CE 000056/2021); IX - VALOR GLOBAL: O valor mensal do contrato, em decorrência de Termo Aditivo à Convenção Coletiva 
de Trabalho 2021/2021 da categoria de vigilante (CE 000056/2021), passa de R$ 295.203,75 (duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e três reais e setenta 
e cinco centavos) para R$ 311.235,39 ( trezentos e onze mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos) com o valor anual de R$ 3.734.824,68 
( três milhões, setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos); X - DA VIGÊNCIA: Sem repercussão de prazo; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII 
- DATA: Fortaleza/CE 08 de dezembro de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e SERVNAC SEGURANÇA 
LTDA - Contratada.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº39/2021

PROCESSO Nº09950697/2021
Espécie: TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E ÍTALO LEITE SARAIVA SALDANHA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO se 
fundamenta nas disposições do I EDITAL BOLSA AGENTE DE LEITURA FORMADOR(A), publicado no Diário Oficial do Estado datado de 22 de 
julho de 2021; da Lei nº 16.214, de 7 de abril de 2017, que institui, no âmbito do Estado do Ceará, o Programa Agentes de Leitura; e, no que couber, das 
demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09950697/2021. Objeto: O 
objeto do presente Termo de Concessão de Bolsa consiste no estabelecimento de um programa cooperativo, através da concessão de Bolsas de Fomento, 
objetivando atividades de formação para realização do Projeto Agentes de Leitura, o qual tem por finalidade a promoção da inclusão social por meio da 
execução de atividades culturais direcionadas à difusão do livro e da leitura junto a famílias cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal. Vigência: 
O presente Termo de Concessão de Bolsa Formador terá duração de 4 (quatro) meses e entra em vigor na data de assinatura. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 07 de dezembro de 2021. Assinantes: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura do Estado do Ceará e ÍTALO LEITE SARAIVA 
SALDANHA - BOLSISTA SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 09 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº114/2021
PROCESSO Nº09995810/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E BRUNA 
PESSOA LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece 
a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de 
março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que 
institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09995810/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto 
“MULHERES CARNAVAIS - MEMÓRIAS FEMININAS E SOLARES DO MEU MARACATU” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO 
PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na 
dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto 
no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 18 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura do Estado 
do Ceará SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº141/2021

PROCESSO Nº10017320/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E DAIANA 
DE CASTRO PEREIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10017320/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “REMELEXO COM XOTE E BAIÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº147/2021

PROCESSO Nº10030911/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E DAVISON DAVID DOS 
SANTOS LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10030911/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “PLANTANDO 
A SEMENTE DO SÃO JOÃO, EM TEMPOS DE PANDEMIA É A ÚNICA SOLUÇÃO.” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA 
GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na 
dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto 
no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRE-
TARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº156/2021
PROCESSO Nº09975657/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E EDNA DA SILVA 
PINHEIRO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09975657/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “CARNAVAIS 
DE RUA NAS BANDAS DE CÁ” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
8.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.01.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 
19 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº159/2021

PROCESSO Nº09980766/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E ELIANE 
SOUSA ROCHA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece 
a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de 
março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que 
institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09980766/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto 
“BRINCANDO REISADO DE COURO - LIVE ESPECIAL DE RETOMADA DAS ATIVIDADES” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO 
PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na 
dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto 
no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRE-
TARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº160/2021

PROCESSO Nº10010899/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E ELIAS ALVES DE 
SOUSA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se 
fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10010899/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “QUADRILHA 
JUNINA FORÇA JOVEM – 21 ANOS DE RESISTÊNCIA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
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CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.12.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº168/2021

PROCESSO Nº09999912/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E EVELINE ALEIXO 
DAVID, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se 
fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09999912/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “RESSUSCITA 
2021: CENAS DE UMA VIDA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 
22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/
CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº169/2021

PROCESSO Nº09973158/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E EXPE-
DITO ANTONIO DO NASCIMENTO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFI-
CADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09973158/2021. Objeto: Constitui objeto do 
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para 
execução do Projeto “NO TERREIRO DO MESTRE EXPEDITO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS 
DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independente-
mente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão 
repassados recursos no valor de R$ 5.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.1
3.391.421.11495.01.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº170/2021

PROCESSO Nº10009530/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E EXPEDITO 
DE OLIVEIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
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publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10009530/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “A NOITE DOS 
ESFARRAPADOS” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação 
orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 5.000,00, 
oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.02.33904800.2.70.00.1
.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem 
vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 22 de 
novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº171/2021

PROCESSO Nº09997600/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR 
MEIO DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO 
NA LEI Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS 
DIREITOS CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E FABIANO DE CRISTO TEIXEIRA E PINHO JÚNIOR, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto 
Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 
- A da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 
543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro 
de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Esta-
dual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09997600/2021. Objeto: 
Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) 
PARCEIRO(A) para execução do Projeto “O REISADO DE CONGO NA EDUCAÇÃO MUSICAL” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO 
PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na 
dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.01.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto 
no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRE-
TARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº172/2021

PROCESSO Nº10005100/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FABRÍCIO 
TEIXEIRA RODRIGUES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10005100/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “UMA HISTÓRIA DE PAIXÃO, VIDA E FÉ” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.06.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº176/2021
PROCESSO Nº09975290/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCA IVANILA 
GOMES DA COSTA MARQUES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFI-
CADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09975290/2021. Objeto: Constitui objeto do 
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para 
execução do Projeto “MEMÓRIAS DE UM TESOURO VIVO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº179/2021

PROCESSO Nº09999688/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – TSFC 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO ADRIANO ALVES 
DE SOUZA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09999688/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “A PERIFERIA 
TEM PAIXÃO E VALORIZA A TRADIÇÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº182/2021

PROCESSO Nº10004783/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO CARLOS 
LIMA BRITO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10004783/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “MARACATU 
LOAS E BATUQUES, 10 ANOS DE TRADIÇÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº183/2021
PROCESSO Nº10016536/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO CÉSAR 
DA SILVA SOARES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10016536/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “TRADIÇÃO, CULTURA E SÃO JOÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº187/2021

PROCESSO Nº10005119/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO DE ASSIS 
DANIEL DE MOURA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10005119/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto ““UM PASSEIO PELOS TEMAS DO MARACATU NAÇÃO PALMARES AO LONGO DE SETE CARNAVAIS”” devidamente aprovado(a) 
no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho 
anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo 
Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária 
informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até 
o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos 
Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº189/2021

PROCESSO Nº09974758/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – 
TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO EDINARDO 
RIBEIRO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09974758/2021 Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “PAMPANGÚ 
BRÁS” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: 
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 8.000,00, oriundos dos 
recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.14.33904800.2.70.00.1.40, que serão 
creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da 
data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. 
Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº190/2021
PROCESSO Nº10027830/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO ERBINIO 
ALVES RODRIGUES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de 
outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, 
de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que 
reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 
16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, 
que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10027830/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto 
“1º CONCURSO TALENTO BRASIL DE MODA JUNINA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº191/2021

PROCESSO Nº10023206/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO EVANDIR 
DO CARMO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10023206/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “ENCANTOS 
E HISTÓRIAS DA BENJAMIN CONSTANT” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.14.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº194/2021

PROCESSO Nº10022480/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRAN-
CISCO FLAVIO GOMES DIOGO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLI-
FICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10022480/2021. Objeto: Constitui objeto 
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) 
para execução do Projeto “SÃO JOÃO, TURISMO E ARTESANATO: DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA REGIÃO DE CRATEÚS ATRAVÉS 
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DA QUADRILHA JUNINA.” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.12.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza – CE, 
22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/
CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº201/2021

PROCESSO Nº09981096/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO 
PAULO MATEUS DA SILVA FILHO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFI-
CADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09981096/2021. Objeto: Constitui objeto do 
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para 
execução do Projeto “BLOCO MATUTO FOLIA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 9.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza – CE, 22 de novembro de 2021. Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº205/2021

PROCESSO Nº10011550/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO SOUSA 
DA LUZ, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10011550/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “NAÇÃO 
FORROZEIRA - 16 ANOS. UMA HISTÓRIA DE CULTURA CAMPONESA E DE LUTA PELA REFORMA AGRÁRIA” devidamente aprovado(a) no 
EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo 
pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual 
da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.12.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo 
parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, 
conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da 
Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº206/2021

PROCESSO Nº10028569/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – 
TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO TALVANE 
PEREIRA MAURICIO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
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119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10028569/2021 Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “SÃO JOÃO DIFERENTE DA JUNINA NORDESTINA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS 
DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independente-
mente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão 
repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 272000
04.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLI-
FICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/
CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº207/2021

PROCESSO Nº09983374/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCISCO VIEIRA 
DOS SANTOS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09983374/2021 Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “REISADO SÃO 
FRANCISCO: UM REGISTRO AUDIOVISUAL DOCUMENTAL” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS 
DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independente-
mente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão 
repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 272000
04.13.391.421.11495.01.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLI-
FICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/
CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº209/2021

PROCESSO Nº10001768/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E FRANCY 
WEVERLLON DE LIMA CUNHA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de 
abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto 
n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de 
junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10001768/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “PAIXÃO DE CRISTO DE REDENÇÃO - 2021” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.07.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data 
da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº210/2021

PROCESSO Nº10026710/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR 
MEIO DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO 
NA LEI Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS 
DIREITOS CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE 
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FOMENTO CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E FRANCYMARA DE SOUSA FRANÇA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLI-
FICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10026710/2021. Objeto: Constitui objeto 
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) 
para execução do Projeto “O SOM DO CORAÇÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.11.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº211/2021

PROCESSO Nº10026361/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GABRIEL ANDERSON 
DE MENDONÇA GARCIA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10026361/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “QUADRILHA BRILHO DO CEARÁ” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº212/2021

PROCESSO Nº10017494/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GABRIEL 
WESLEY BARROSO PINHEIRO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual 
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei 
Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 
de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do 
Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 
1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLI-
FICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10017494/2021. Objeto: Constitui objeto 
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) 
para execução do Projeto “NO CALOR DA FOGUEIRA,NO COLORIDO DO BALÃO AI QUE SAUDADES QUE SINTO DA ESTRELÁ JUNINO 
NAS NOITES DE SÃO JOÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 
de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº213/2021
PROCESSO Nº09986713/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – TSFC 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GEFESON EMANUEL SOUSA 
DA SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
PlanoEstadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. EsseTERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas noProcesso Administrativo nº 09986713/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “CARETAS, 
MANDACARUS E REIS. 100 ANOS DE RESISTÊNCIA DO REISADO DA FAMÍLIA RAMOS - TESOURO VIVO DO ESTADO” devidamente aprova-
do(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho 
anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo 
Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.10.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária 
informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o 
dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos 
– Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021. 

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº214/2021

PROCESSO Nº10016366/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GEORGE MARCONI 
SOUSA SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10016366/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “SÃO JOÃO 
DA JUNINA MEU DENGO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 
de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº215/2021

PROCESSO Nº10007847/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GEOVANCI GOMES 
VIEIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10007847/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “I FESTIVAL 
VIRTUAL DE JUDAS DO DISTRITO DE LIMA CAMPOS.” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
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CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 3.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.3
91.421.11495.02.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data 
da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº216/2021

PROCESSO Nº09980871/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – TSFC 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GERLANO DO NASCIMENTO 
BARROS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09980871/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “REVIVENDO 
COM A MUSICA E SUSTENTABILIDADE” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 9.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº217/2021

PROCESSO Nº10009980/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GERLYS 
CAVALCANTE SOARES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10009980/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “TRADIÇÃO, MEMORIA E CULTURA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 5.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.02.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº219/2021

PROCESSO Nº10028330/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR 
MEIO DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO 
NA LEI Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS 
DIREITOS CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E 
GILMA PEREIRA LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 
119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, 
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que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, 
de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10028330/2021. Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução 
do Projeto “VOANDO E CANTANDO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do 
valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no 
valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03
.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: 
Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº220/2021

PROCESSO Nº10014169/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E GUILHERME SOARES 
SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se 
fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10014169/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “ABRINDO O 
BAÚ DA FILHOS DO SERTÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.14.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 
de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº221/2021

PROCESSO Nº10030601/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR 
MEIO DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO 
NA LEI Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS 
DIREITOS CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E HALANA ELEN VIEIRA BARBOZA CAVALCANTE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto 
Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 
- A da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 
543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 
2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 
16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10030601/2021. Objeto: Constitui 
objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEI-
RO(A) para execução do Projeto “CAPODRILHA, 10 ANOS DE HISTÓRIA E INOVAÇÃO.” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO 
PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na 
dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O 
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no 
Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA 
DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº223/2021

PROCESSO Nº10012875/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E HENRIQUE CARLOS 
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ALEXANDRE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10012875/2021 Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “TRANS-
PIRANDO A EMOÇÃO DO SÃO JOÃO, VAMOS MERGULHAR NO VELHO CHICO E INUNDAR NOSSO SERTÃO” devidamente aprovado(a) no 
EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo 
pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual 
da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.14.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo 
parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, 
conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da 
Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº224/2021

PROCESSO Nº10002683/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E IAGO DE SOUSA 
SANTOS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10002683/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “AQUILOMBAR: 
A ARTE COMO RESISTÊNCIA!” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.12.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 
de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº225/2021

PROCESSO Nº09985300/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI 
Nº 13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADI-
CIONAL POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS 
CULTURAIS, CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL – TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E IARA MARIA 
PEREIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09985300/2021 Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “GUERREIRA 
SANTA MADALENA- NA SUA CASA VAMOS BRINCAR!” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA 
CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repas-
sados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.
391.421.11495.01.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data 
da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº227/2021
PROCESSO Nº09974995/2021

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E IGOR TEIXEIRA DE 
SOUZA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se 
fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 09974995/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “TODO DIA É 
NATAL.” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da dotação orçamentária: 
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos 
dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão 
creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir 
da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 
Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº228/2021

PROCESSO Nº10012468/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E ITALO FRANÇA 
MESQUITA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10012468/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “HISTÓRIAS DA 
TRADIÇÃO: 15 ANOS DE CHEIRO DA TERRA” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA 
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de trans-
crição. Do valor e Da dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados 
recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.4
21.11495.07.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza/CE 20 de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº229/2021

PROCESSO Nº10024784/2021
DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, A SEREM VEICULADOS EM MEIO VIRTUAL, APROVADOS POR MEIO 
DO EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, FUNDAMENTADO NA LEI Nº 
13.811/2006, VISANDO APOIAR PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS PRODUZIDOS POR GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR E GRUPOS DE PROJEÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO CEARENSE AOS DIREITOS CULTURAIS, 
CONTRIBUINDO PARA O RESGUARDO DA MEMÓRIA COLETIVA E PARA A GERAÇÃO DE RENDA DOS AGENTES QUE EXERCEM ATIVI-
DADES CULTURAIS NO CEARÁ LIGADAS AO PATRIMÔNIO E À MEMÓRIA. Espécie: TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL – 
TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, E ITALO MARCO BARBOSA 
ROCHA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Fundamentação Legal: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC), com as atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual nº 28.442, de 30 de outubro de 
2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de 
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a 
ocorrência de estado de calamidade pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.° 33.510, de 16 de março 
de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o 
Plano Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº 10024784/2021. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO 
DE FOMENTO CULTURAL a concessão de apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto “RADIOLA 
DA MEMÓRIA – 2ª EDIÇÃO” devidamente aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. Do valor e Da 
dotação orçamentária: Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão repassados recursos no valor de R$ 
10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.
70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária informada pelo parceiro. Vigência: O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
tem vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2022, conforme previsto no Edital. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza/CE 20 
de novembro de 2021 Assinante: Fabiano dos Santos – Secretário da Cultura SECRETARIA DA SULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 
01 de dezembro de 2021.

Daliene Paula da Silveira Fortuna
COORDENADORA JURÍDICA
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº337/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei nº14.335, de 20 de abril de 2009, D.O.E de 23 de abril de 2009; considerando o disposto no Decreto nº31.088, de 7 de janeiro 
de 2013, D.O.E de 8 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a criação da Unidade de Gerenciamento do Projeto de Desenvolvimento Produtivo e de Capaci-
dades (UGP PROJETO PAULO FREIRE), no âmbito da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS DA PORTARIA 
Nº243/2021, de 04 de outubro de 2021, APOLONIA MARIA BEZERRA DE ALMEIDA, Agente de Administração matrícula nº108082-1-9, da Secre-
taria de Recursos Hídricos com cessão para a Secretaria do Desenvolvimento Agrário, lotada na Unidade de Gerenciamento do Projeto de Desenvolvimento 
Produtivo e de Capacidades (UGP PROJETO PAULO FREIRE), da função de Gerente Administrativo-Financeiro, a partir de 25 de novembro de 2021. 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de novembro de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº338/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, durante o mês de JANEIRO/2022. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de novembro de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº338/2021, 25 DE NOVEMBRO DE 2021
Nº NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO AUXÍLIO QTDE DIAS VALOR TOTAL
1 Agripino Bispo da Silva Neto Classificador de Produtos Agrícolas 700168-1-8 15,00 21 315,00
2 Aldenor Oliveira de Souza Classificador de Produtos Agrícolas 000515-1-9 15,00 21 315,00
3 Alisio de Menezes Meira Orientador de Célula 300279-0-6 15,00 21 315,00
4 Ana Lúcia Brito Ferreira Classificador de Produtos Agrícolas 700165-1-6 15,00 21 315,00
5 Ana Marina de Castro Silva Datilógrafo 700146-1-0 15,00 21 315,00
6 Ana Paula Benevenuto de Oliveira Supervisor de Núcleo 300278-3-3 15,00 21 315,00
7 Ana Valeria Holanda da Nóbrega Supervisor de Núcleo 799998-6-5 15,00 21 315,00
8 Ângela Maria Marques Barbosa Agente de Administração 001494-1-1 15,00 21 315,00
9 Antônio Dorival de Oliveira Técnico Agropecuário 104382-1-7 15,00 21 315,00
10 Antônio Luan Herculano de Freitas Supervisor de Núcleo 300233-1-5 15,00 21 315,00
11 Antônio Milton Vieira Classificador de Produtos Agrícolas 700167-1-0 15,00 21 315,00
12 Antônio Neto Rodrigues de Oliveira Assistente Técnico 300277-3-6 15,00 21 315,00
13 Antônio Raimundo de Oliveira Lima Classificador de Produtos Agrícolas 700158-1-1 15,00 21 315,00
14 Antônio Reis de França Auxiliar de Serviços Gerais 200222-1-3 15,00 21 315,00
15 Antônio Tavares Granjeiro Engenheiro Agrônomo 082945-1-8 15,00 21 315,00
16 Antônio Tito do Ó Motorista 126795-1-3 15,00 21 315,00
17 Bianca Paiva de Azevedo Orientador de Célula 300278-5-X 15,00 21 315,00
18 Aureny Franco da Silva Datilógrafo 092311-1-0 15,00 21 315,00
19 Carlos Eduardo dos Santos Teixeira Classificador de Produtos Agrícolas 700163-1-1 15,00 21 315,00
20 Carlos Henrique Horácio de Mesquita Assistente Técnico 300262-1-7 15,00 21 315,00
21 Carmelinda Silva Costa Auxiliar de Administração 000516-1-6 15,00 21 315,00
22 Clara Stela Carneiro Soares Agente de Administração 090982-1-6 15,00 21 315,00
23 Debora Morais Cabral Assistente Técnico 300278-2-5 15,00 21 315,00
24 Delma Lúcia Malveira de Moura Rodrigues Auxiliar de Administração 011445-1-0 15,00 21 315,00
25 Denise Maria Eduardo de Lima e Silva Agente de Administração 011451-1-8 15,00 21 315,00
26 Dulcina Ramos Cunha Auxiliar de Serviços Gerais 082802-1-5 15,00 21 315,00
27 Elisabete da Silva Melo Cambraia Classificador de Produtos Agrícolas 031765-2-5 15,00 21 315,00
28 Elizabeth dos Santos Garcêz Auxiliar de Administração 082817-1-8 15,00 21 315,00
29 Elizangela de Sousa Ferreira Supervisor de Núcleo 300246-1-3 15,00 21 315,00
30 Fábio Sales de Oliveira Motorista 102018-1-0 15,00 21 315,00
31 Fernanda Albuquerque Ferraz Assistente Técnico 300265-1-9 15,00 21 315,00
32 Francisca Tânia Carneiro Miranda Agente de Administração 139078-1-1 15,00 21 315,00
33 Francisco Almir Ribeiro Classificador de Produtos Agrícolas 700154-1-2 15,00 21 315,00
34 Francisco Bandeira Maia Neto Assistente Técnico 300278-9-2 15,00 21 315,00
35 Francisco de Assis Lavor Cabral Agente de Administração 032242-1-X 15,00 21 315,00
36 Francisco Edvaldo Gomes Bastos Agente de Administração 080981-1-5 15,00 21 315,00
37 Francisco Emival Alves Bezerra Classificador de Produtos Agrícolas 001505-1-7 15,00 21 315,00
38 Francisco Francivaldo Pinheiro Leite Classificador de Produtos Agrícolas 700166-1-3 15,00 21 315,00
39 Francisco Guilherme de Brito Lobo Assistente de Administração 102013-1-4 15,00 21 315,00
40 Francisco Hamilton Lima Rocha Classificador de Produtos Agrícolas 700160-1-X 15,00 21 315,00
41 Francisco José Angelim de Albuquerque Agente de Administração 082959-1-3 15,00 21 315,00
42 Francisco Rodrigues do Nascimento Operador de Maquinas Agrícolas 030476-1-X 15,00 21 315,00
43 Francisco Rodrigues Dumont Técnico em Agropecuária 118479-1-9 15,00 21 315,00
44 Geyla Maria Martins Lima Agente de Administração 082836-1-3 15,00 21 315,00
45 Giovanni Santos Dumont Uchoa Ouvidor 300234-1-2 15,00 21 315,00
46 Gleydson Ribeiro dos Santos Coordenador 300260-1-2 15,00 21 315,00
47 Guilherme Saraiva Martins Supervisor de Núcleo 300228-1-5 15,00 21 315,00
48 Irecê de Aguiar Teixeira Agente de Administração 070495-1-X 15,00 21 315,00
49 Jane Mary Batista Agente de Administração 102030-1-5 15,00 21 315,00
50 Jeane Gadelha do Rego Orientador de Célula 300276-3-9 15,00 21 315,00
51 Joeuda Cândido Felismino da Silva Classificador de Produtos Agrícolas 700170-1-6 15,00 21 315,00
52 Jonas Oliveira de Amorim Classificador de Produtos Agrícolas 700162-1-4 15,00 21 315,00
53 José Aglesditon Pinheiro Engenheiro Agrônomo 093825-1-8 15,00 21 315,00
54 José Aírton de Sousa Auxiliar de Administração 000471-1-2 15,00 21 315,00
55 José Alves Carvalho Agente de Administração 009787-1-X 15,00 21 315,00
56 José da Silva Braga Neto Agente de Administração 030572-1-6 15,00 21 315,00
57 José de Nazareno da Silva Lavor Auxiliar de Administração 700143-1-9 15,00 21 315,00
58 José Erenarco da Silva Coordenador 300278-4-1 15,00 21 315,00
59 José Gilber Vasconcelos Lopes Orientador de Célula 300238-1-1 15,00 21 315,00
60 José Hamilton Gomes Junior Supervisor de Núcleo 300278-6-8 15,00 21 315,00
61 José Joaquim de Lima Vale Classificador de Produtos Agrícolas 004897-1-9 15,00 21 315,00
62 José Jocélio da Cunha Pinto Auxiliar de Administração 031758-1-2 15,00 21 315,00
63 José Pereira da Silva Datilografo 015438-1-4 15,00 21 315,00
64 José Sérgio Bastos Herculano Classificador de Produtos Agrícolas 000505-1-2 15,00 21 315,00
65 José Valter Moreira Bezerra Motorista 200295-1-X 15,00 21 315,00
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Nº NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO AUXÍLIO QTDE DIAS VALOR TOTAL
66 José Vicente Ferreira Orientador de Célula 799999-1-1 15,00 21 315,00
67 Júlio César Farias Freitas Supervisor de Núcleo 300245-1-6 15,00 21 315,00
68 Kleber de Borba e Veloso Classificador de Produtos Agrícolas 001524-1-2 15,00 21 315,00
69 Leopoldina Clécia de Sousa Holanda Classificador de Produtos Agrícolas 700152-1-8 15,00 21 315,00
70 Lorene Fátima Barbosa Santana Classificador de Produtos Agrícolas 000512-1-7 15,00 21 315,00
71 Lúcia de Fátima Nobre Oliveira Auxiliar de Administração 387512-1-2 15,00 21 315,00
72 Luis Celso Gomes da Silva Supervisor de Núcleo 300278-8-4 15,00 21 315,00
73 Luiz Gerônimo do Nascimento Agente de Administração 009805-1-X 15,00 21 315,00
74 Luíza Maria da Silva Melo Auxiliar de Administração 004882-1-6 15,00 21 315,00
75 Manoel Nogueira Lima Classificador de Produtos Agrícolas 097803-1-9 15,00 21 315,00
76 Marcos Antônio Viana Classificador de Produtos Agrícolas 700159-1-9 15,00 21 315,00
77 Maria Aparecida Gomes Santana Nunes Operador de Telex 032237-1-X 15,00 21 315,00
78 Maria de Fátima Ramos Cunha Paiva Auxiliar de Administração 004986-1-0 15,00 21 315,00
79 Maria Evaneida de Freitas Uchôa Agente de Administração 700156-1-7 15,00 21 315,00
80 Maria Inajá Saboia Girão Datilógrafo 200314-1-7 15,00 21 315,00
81 Maria Marcli de Oliveira Agente de Administração 105565-1-1 15,00 21 315,00
82 Maria Margaret de Paiva Bezerra Carrah Auxiliar de Administração 387530-1-0 15,00 21 315,00
83 Maria Sandra Araújo Bandeira Coordenador 300271-1-6 15,00 21 315,00
84 Nilvandro Ferrer de Lima Técnico Agropecuário 102027-1-X 15,00 21 315,00
85 Oseas Newton Bastos Alves Orientador de Célula 799999-2-X 15,00 21 315,00
86 Patrícia Maria Perdigão de Andrade Datilógrafo 093532-1-6 15,00 21 315,00
87 Paulo Sérgio de Sousa Técnico Agropecuário 092317-1-4 15,00 21 315,00
88 Pedro Elson de Carvalho Técnico Agropecuário 092319-1-9 15,00 21 315,00
89 Rafael de Medeiros Guimaraes Assistente Técnico 300278-0-9 15,00 21 315,00
90 Raimundo Ernandir Chaves Assistente de Administração 101969-1-4 15,00 21 315,00
91 Raimundo Nonato Costa Medeiros Classificador de Produtos Agrícolas 000513-1-4 15,00 21 315,00
92 Raimundo Nonato Marcelino da Silva Auxiliar de Administração 090978-1-3 15,00 21 315,00
93 Renata Gomes de Souza Supervisor de Núcleo 300277-8-7 15,00 21 315,00
94 Rita Maria Barbosa da Silva Auxiliar de Administração 030038-1-7 15,00 21 315,00
95 Rosangela Pereira do Nascimento Assistente Técnico 300261-1-X 15,00 21 315,00
96 Rosângela Quintela de Azevedo Araújo Classificador de Produtos Agrícolas 000503-1-8 15,00 21 315,00
97 Rosivânia Maria de Sousa Auxiliar de Administração 009707-1-9 15,00 21 315,00
98 Santiago Moraes de Carvalho Orientador de Célula 300257-1-7 15,00 21 315,00
99 Sérgio Aires de Brito Técnico Agropecuário 101972-1-X 15,00 21 315,00
100 Sônia Maria Martins Bezerra Classificador de Produtos Agrícolas 000509-1-1 15,00 21 315,00
101 Soraia do Vale Lopes Agente de Administração 102706-1-8 15,00 21 315,00
102 Stephania Teles Gondim Viana Agente de Administração 101971-1-2 15,00 21 315,00
103 Sueli Mota Lima Gonçalves Auxiliar de Administração 387529-1-X 15,00 21 315,00
104 Tânia Maria Andrade Bezerra de Menezes Auxiliar de Administração 090989-1-7 15,00 21 315,00
105 Terezinha de Fátima Sousa Silva Auxiliar de Serviços Gerais 082767-1-4 15,00 21 315,00
106 Vanessa Ohana Gomes Moreira Coordenador 300277-9-5 15,00 21 315,00
107 Wiron Leônio Diniz Pereira Classificador de Produtos Agrícolas 031837-1-8 15,00 21 315,00

*** *** ***
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº2021/06227 Pregão Eletrônico nº 20210014 Processo nº 01670725/2021 Aos 06 dias do mês de dezembro de 2021, na sede da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 20210014-
SDA do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em 26/10/2021, conforme consta no processo nº 01670725/2021, que vai 
assinada pelo titular da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
LEGAL O presente instrumento fundamenta-se: No Pregão Eletrônico nº 20210014. Nos termos do Decreto Estadual nº 32.824, de 11/10/2018, publicado 
D.O.E de 11/10/2018. Na Lei Federal n.º 8.666, de 21.6.93 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO A presente Ata tem por objeto o 
registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de matrizes da espécie caprina, mestiças com aptidão leiteira e reprodutores P.O. (puros de 
origem) de aptidão leiteiras destinados à implantação de ações de apoio à estruturação da caprinocultura leiteira em todo o Estado do Ceará, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20210014 que passa a fazer 
parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
01670725/2021. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação ou até o esgotamento do quan-
titativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Caberá ao Órgão Gestor 
o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual nº 32.824/2018, 
publicado no D.O.E de 11/10/2018. CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Em decorrência da publicação 
desta Ata, os órgãos e entidades do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa 
do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. Subcláusula Primeira- O fornecedor terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. A critério da contratante, o contrato poderá ser assinado por certificação 
digital. Subcláusula Segunda – Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES Os signatários 
desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto Estadual de Registro de Preços nº 32.824/2018. Subcláu-
sula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I 
ao VII, do art. 17, do Decreto Estadual n°32.824/2018. Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos 
dos incisos I a V, do art. 18, do Decreto Estadual n°32.824/2018. Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a: atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento 
de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão 
de órgão/entidade não participante. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS Os preços registrados são os 
preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento 
e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DA ALTERAÇÃO 
DA MARCA OU MODELO REGISTRADO Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 23, do Decreto Estadual n°32.824/2018. 
Subcláusula Única – A marca ou modelo dos itens registrados poderão ser substituídos nos casos previstos no art. 24, do Decreto Estadual nº 32.824/2018. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno 
direito, nas situações previstas no art. 25, e na forma do art. 26, ambos do Decreto Estadual n° 32.824/2018. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 
PARA A AQUISIÇÃO As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a 
ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor. Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra 
o prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei e nesta Ata. Subcláusula Segunda - Neste caso, os órgãos e entidades participantes comunicarão ao órgão gestor, competindo a este convocar 
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sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Subcláu-
sula Primeira -O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas nos incisos I, II, III, V, VIII, IX, e X do art. 37, do Decreto Estadual nº 33.326/2019, 
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) 
item(ns) registrado(s). Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste instrumento e das demais 
cominações legais. Subcláusula Segunda – O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. Subcláusula Terceira – A multa poderá 
ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. Subcláusula 
Quarta – Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPO-
SIÇÕES GERAIS As condições gerais da contratação, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da contrante e contratada, 
condições de pagamento, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. CLÁUSULA 
DÉCIMA QUINTA – DO FORO Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
Signatários: 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO DE ASSIS DINIZ
CARGO: SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
CPF: 413.860.784-68
RG: 7457441 SSP/RN
DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS:
Eliu Moreira de Souza
LIFE COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ Nº 33.070.387/0001-01
NOME DO REPRESENTANTE: ELIU MOREIRA DE SOUZA
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 061.337.451-77
RG: 22919422 – SSP/MT
FRANCISCO SÉRGIO DE ALMEIDA SOUSA, CNPJ Nº 05.691.943/003-21
NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO SÉRGIO DE ALMEIDA SOUSA
CARGO: SÓCIO
CPF: 616.700.143-04
RG: 20084950468 – SSPDS/CE

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2021/06227 – MAPA DE PREÇO DOS BENS

CÓD 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM FORNECEDORES QUANT PREÇO 

REGISTRADO
1 AQUISIÇÃO DE MATRIZES DA ESPÉCIE CAPRINA, MESTIÇAS, COM APTIDÃO LEITEIRA (Saanen, 

Toggenburg (pêlo curto), Alpina, Alpina Americana e/ou Alpina Britânica). Idade pelo método da cronologia 
dentaria, sendo da primeira muda (início de troca dentária entre 10 e 12 meses de idade) até a terceira muda 
dentária. Boa caracterização do padrão racial, sem alterações morfológicas, com boa dentição, sem sinais 
de prognatismo ou agnatismo, fossas nasais abertas e limpas, olhos vivos. Aprumos fortes e adequadamente 
posicionados livres de qualquer aumento de volume nas articulações. Tórax largo e profundo com costelas 
grandes e bem arqueadas. O úbere deve ser globoso, volumoso, bem inserido, livre de carnosidade e simétrico. 
Veias mamárias, longas, grossas e tortuosas. Os tetos devem ser simétricos apontando para baixo e um pouco 
para frente, cilíndricos e livres de qualquer obstrução. A textura do úbere deve apresentar-se leve, flexível 
e elástica, sem a presença de nódulos, edemas, cicatrizes ou qualquer concentração de tecido conjuntivo. 
Obrigatoriamente, os animais devem estar livres de quaisquer sintomas de enfermidades (infectocontagiosa, 
verminose, ectoparasitas, eimeriose, metrite e mamite), estes sintomas podem se apresentar na forma de aumento 
de volume das articulações e nos linfonodos, diarreias, pêlo eriçado, anemia, secreção nasal, lacrimal e vaginal. 
Sorologia negativa para Artrite Encefalite Caprina (CAE), vermifugados, vacinados contra as Clostridioses, 
Carbúnculo Sintomático, Gangrena Gasosa, Morte Súbita, Enterotoxemia, Edema Maligno, Tétano, Botulismo e 
Raiva. Estes devem estar acompanhados de um laudo sanitário de Médico Veterinário com Registro no Conselho 
de Classe, para entrega em quaisquer município no estado do Ceará. COMPRASNET: UNIDADE = CAB

LIFE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI

8.000 R$ 4.760.000,00

2
2 REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O. (PURO DE ORIGEM) DAS RAÇAS SAANEN, 

TOGGENBURG, ALPINA, ALPINA AMERICANA e/ou ALPINA BRITÂNICA.
Idade a partir de 10 meses até 30 meses, obrigatoriamente acompanhados de RGD (Registro Genealógico 
Definitivo) e de sua Autorização de Transferência (ADT) assinada, devidamente tatuados e com documentação 
expedida pela Associação Brasileira de Criadores de Caprinos (ABCC). Boa caracterização do padrão racial, sem 
alterações morfológica, chifrudo e/ou amochado, com boa dentição, sem sinais de prognatismo ou agnatismo, 
fossas nasais abertas e limpas, olhos vivos. Aprumos fortes e adequadamente posicionados livres de aumento 
de volume das articulações. Tórax largo e profundo com costelas grandes e bem arqueadas. Os testículos devem 
estar íntegros, sem presença de nódulos, cicatrizes, assimetria testicular, torções, edemas ou qualquer tipo de 
aderência junto à bolsa escrotal, integridade total de epidídimo, desenvolvidos e móveis, bolsa escrotal solta e 
flexível. Devem apresentar boa libido, masculinidade evidente e odor hircino característico. Obrigatoriamente, os 
animais devem estar livres de quaisquer sintomas de enfermidades (infectocontagiosa, verminose, ectoparasitas 
e eimeriose), estes sintomas podem se apresentar na forma de aumento de volume das articulações e nos 
linfonodos, diarreias, pêlo eriçado, anemia, secreção nasal e lacrimal. Sorologia negativa para Artrite Encefalite 
Caprina (CAE), vermifugados, vacinados contra as Clostridioses, Carbúnculo Sintomático, Gangrena Gasosa, 
Morte Súbita, Enterotoxemia, Edema Maligno, Tétano, Botulismo e Raiva. Apto para reprodução com atestado 
de exame andrológico contendo (volume (ml), concentração espermática (x 109), motilidade espermática (0 a 
5), vigor (%) e coloração (transparente a leitoso), com até 30 (trinta) dias antes da entrega. Estes devem estar 
acompanhados de um laudo sanitário de Médico Veterinário, com registro no Conselho de Classe, para entrega 
em quaisquer município no estado do Ceará.

FRANCISCO SERGIO 
DE ALMEIDA 
SOUSA - ME

700 R$ 2.022.300,00

COMPRASNET: UNIDADE = CAB

*** *** ***
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº2021/16198 Pregão Eletrônico nº 20210028 Processo nº 08407728/2021 Aos 06 dias do mês de dezembro de 2021, na sede da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 20210028-
SDA do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em 03/12/2021, conforme consta no processo nº 08407728/2021, que vai 
assinada pelo titular da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
LEGAL O presente instrumento fundamenta-se: No Pregão Eletrônico nº 20210028. Nos termos do Decreto Estadual nº 32.824, de 11/10/2018, publicado 
D.O.E de 11/10/2018. Na Lei Federal n.º 8.666, de 21.6.93 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TRATORES AGRÍCOLAS E IMPLEMENTOS PARA MECANI-
ZAÇÃO DA PRODUÇÃO PARA CONVIVÊNCIA COM SEMIÁRIADO, todos novos e de primeiro uso, cujas especificações e quantitativos encon-
tram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do Edital, Pregão Eletrônico nº 20210028 - SDA que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas 
de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 08407728/2021. Subcláusula Única 
- Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida 
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a 
preferência, em igualdade de condições. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A presente Ata de Registro 
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de Preços terá validade pelo prazo de12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade 
com as normas do Decreto Estadual nº 32.824/2018, publicado no D.O.E de 11/10/2018. CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo 
comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. Subcláusula 
Primeira- O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. Subcláusula Segunda - Na 
assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante 
todo o período da contratação. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES Os signatários desta Ata de Registro de Preços 
assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto Estadual de Registro de Preços nº 32.824/2018. Subcláusula Primeira - Competirá ao 
órgão gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VII, do art. 17, do Decreto 
Estadual n°32.824/2018. Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos dos incisos I a V, do art. 18, 
do Decreto Estadual n°32.824/2018. Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: atender 
aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados 
nesta Ata, durante a sua vigência. fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do Sistema de Registro 
de Preços. responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante. 
Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo 
exigido pela Administração. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas 
dos detentores de preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aqui-
sições, observadas as condições de mercado. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ALTERAÇÃO DA MARCA 
OU MODELO REGISTRADO Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 23, do Decreto Estadual n°32.824/2018. Subcláusula 
Única – A marca ou modelo dos itens registrados poderão ser substituídos nos casos previstos no art. 24, do Decreto Estadual Nº 32.824/2018. CLÁUSULA 
NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situ-
ações previstas no art. 25, e na forma do art. 26, ambos do Decreto Estadual n° 32.824/2018. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUI-
SIÇÃO As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado 
entre o órgão participante/interessados e o fornecedor. Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo esta-
belecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas 
em lei e no instrumento contratual. Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar suces-
sivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Subcláusula 
Primeira -O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 37, do Decreto Estadual nº33.326/2019, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) registrado(s). Impedimento 
de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), 
do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste instrumento e das demais cominações legais. Subcláusula Segunda 
– O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome 
do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. Subcláusula Terceira – Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla 
defesa e contraditório, na forma da lei. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS As condições gerais da contratação, tais como 
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da contratante e da contratada, condições de pagamento, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO Fica eleito o foro do 
município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das 
suas cláusulas e condições. 
Signatários:
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO DE ASSIS DINIZ
CARGO: SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
CPF: 413.860.784-68
RG: 7457441 SSP/RN
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇO: 
Francisco Fernandes Fiuza de Carvalho
CEQUIP IMPORTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 07.327.166/0001-66 
NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO FERNANDES FIUZA DE CARVALHO
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 881.358.613-20

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2021/16198 – MAPA DE PREÇOS DOS BENS
Esse documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 20210028.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM FORNECEDOR QUANTIDADE PREÇO REGISTRADO

1
Trator agrícola de pneus com moto de no mínimo 3 cilindros com no mínimo 8 velocidades 
a frente e 4 a ré, com capacidade de levante hidráulico mínima de 3.750KG, com duas 
saídas de válvula de controle remoto, com duas saídas de válvula de controle remoto, com 
TDP de 540 RPM, com pneus dianteiros 14-9-24 R1, PNEUS TRASEIROS 18-4-34 R1. 

CEQUIP IMPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO LTDA 183 R$ 65.208.939,00

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº020/2020

I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E A EMPRESA COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME, PARA O FIM NELE INDICADO; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA,inscrita no CNPJ/MF nº. 07.954.563/0001-68; III - ENDEREÇO: 
Av. Bezerra de Menezes, n°. 1820, São Gerardo, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.325-901; IV - CONTRATADA: COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELE-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.616.571/0001-43; V - ENDEREÇO: Rua São Francisco, nº 103, Altos, Euzébio/CE, CEP n° 61.760-000; VI 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda a legislação aplicável especialmente pelo no Art. 57, § 1°, inciso II 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores, bem como nas informações contidas no Processo Administrativo n°. 09500101/2021 
e Parecer Jurídico nº. 1063/2021; VII- FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, como o 
único competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo, não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo no valor de R$ 96.500,00 
(noventa e seis mil quinhentos reais), correspondendo aproximadamente em 21,74% ao valor inicial do Contrato n°. 020/2020, cujo objeto é a aquisição de 
mais 05 (cinco) ensiladeiras, motor a óleo diesel, cv 10, acoplada a reboque de 01 eixo com dois pneus; IX - VALOR GLOBAL: R$ 96.500,00 (noventa e 
seis mil quinhentos reais); X - DA VIGÊNCIA: Este aditivo não trata de prazo, apenas valor; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições 
do CONTRATO Nº. 020/2020, ora aditado, não foram modificadas, ficando ratificadas e em pleno vigor; XII - DATA: Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 
2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretário do Desenvolvimento Agrário e FRANCISCO EDIR CARNEIRO Representante 
Legal da Empresa. 

Jose Erenarco da Silva
COORDENADOR DA ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 103/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, CNPJ/MF sob nº. 07.954.563/0001-68 CONTRATADA: EMPRESA 
LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.477.490/0002-81. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto a aquisição de 02 (dois) microcomputadores tipo workstation com 2 (dois) monitores de acordo com as especificações técnicas e demais condições 
contidas no Termo de Referência, anexo I deste instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Contrato no Processo Administrativo Nº 
04190767/2021, também fundamentado na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; além das demais disposições legais 
aplicáveis, bem como pelas condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 – TJAP e no Parecer Jurídico Nº 1116/2021 FORO: Fica eleito o 
foro da cidade de Fortaleza para dirimir questões relacionadas à execução deste Contrato, não resolvidas pelos meios administrativos. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com eficácia legal após sua publicação do Diário da Justiça Eletrônico-DJE. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais) pagos em O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito 
na conta- corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento definitivo do objeto e o recebimento da nota fiscal, 
de acordo com as disposições do Termo de Referência (Anexo I do Edital), do Contrato e da Nota de Empenho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21100037
.20.606.311.10594.03.449052.24858.1 PF: 2100010832020I MAPP: 713 21100029.20.608.311.20296.03.449052.10000.0 PF: 2100010032020C MAPP: 1. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: DEMITRI NÓBREGA CRUZ Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna do Desenvolvimento Agrário – SDA e JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO Representante Legal da Empresa.

Jose Erenarco da Silva
COORDENADOR DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 105/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 
CONTRATADA: Empresa DANIEL GOMES FELIPE - ME, inscrita no CNPJ n° 08.746.086/0001-08. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a AQUI-
SIÇÃO DE 428 KIT’S de irrigação, incluído o serviço de instalação, para implantação de PROJETOS NA MINHA PROPREDADE – PIMP, NO ESTADO 
DO CEARÁ, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20210008 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, a Ata de Registro de Preços nº 2021/04645 da SDA e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da Publicação do instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 8.552.988,00 (oito milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais) 
pagos em O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 
2012. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21100031.20.608.311.10547.01.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.02.39903900.1.00.00.7.40 2110
0031.20.608.311.10547.03.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.04.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.05.39903900.1.00.
00.7.40 21100031.20.608.311.10547.06.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.08.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.09.39
903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.10.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.12.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311
.10547.13.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.14.39903900.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.01.44905200.2.82.82.1.40 2110003
1.20.608.311.10547.02.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.03.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.04.44905200.2.82.82.
1.40 21100031.20.608.311.10547.05.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.06.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.08.4490
5200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.10.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.12.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.1
0547.13.44905200.2.82.82.1.40 21100031.20.608.311.10547.09.44905200.1.00.00.7.40 21100031.20.608.311.10547.12.44905200.1.00.00.7.40 21100031.
20.608.311.10547.14.44905200.1.00.00.7.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce, 06 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: DEMITRI NÓBREGA 
CRUZ Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SDA e DANIEL GOMES FELIPE Representante Legal da Empresa.

Jose Erenarco da Silva
COORDENADOR DA ASJUR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 037/2021
CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ- EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
05.371.711/0001-96 CONTRATADA: EMPRESA RICCO PARTICIPAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N° 40.217.970/0001-68. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE 400 (QUATROCENTAS) REFEIÇÕES E 800 (OITOCENTOS)LANCHES PARA OS PARTICIPANTES DOS CURSOS SOBRE BARRAGENS E 
CONTENÇÃO DE SEDIMENTOS, OFICINAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CURSO DE BIODIGESTOR- PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO 
DE MICROBACIAS DO RIO GERERAÚ E DO PROGRAMA MAIS GESTÃO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 29, INCISO II, COTAÇÃO 
ELETRÔNICA 2021/22343, PARECER JURÍDICO DE N° 276/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09699676/2021 E OUTRAS LEIS ESPECIAIS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO SEU OBJETO FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SERÁ 
DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ- DOE-CE. VALOR 
GLOBAL: R$ 14.800,00 (QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS) pagos em DE ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 21200001.20.606.311.10655.03.33903900.1.01.00.0.40-18721 21200001.20.606.311.10655.03.33903900.1.10.00.0.40-3840. DATA 
DA ASSINATURA: 22 DE NOVEMBRO DE 2021 SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM - PRESIDENTE DA EMATERCE e FRAN-
CISCO ADAM DE CASTRO ALBUQUERQUE - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

João Pedro Pontes Braga de Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

PORTARIA Nº055/2021 - A DIRETORA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor DANIEL DE FREITAS RAMOS, ocupante do cargo de Gerente de Suporte a Infraestrutura, matrícula nº 
000068.1-3, desta ADECE, a viajar à cidade de Solonópole - CE, no período de 06 e 07 de dezembro de 2021, a fim de representar o presidente da ADECE 
na inauguração do galpão de Solonópole -CE representando o Francisco José Rabelo do Amaral - Diretor Presidente, concedendo-lhe uma diária e meia, no 
valor unitário de R$ 87,62 oitenta e sete reais e sessenta dois centavos, totalizando R$ 131,43 cento e trinta eum reais e quarenta e três centavos, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 10 e 11, classe Ido anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da AGÊNCIA. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, em 
Fortaleza, 07 de dezembro de 2021.

Maria Inês Cavalcante Studart Menezes
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2021 PARA REALIZAÇÃO DE PARCERIA COM OS MUNICÍPIOS PARA 

AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO (CEARÁ CREDI)
OBJETIVO

O presente edital tem como objeto realizar parceria com os municípios que assim o desejarem, com vistas a ampliar as operações no âmbito do 
Programa de Microcrédito Produtivo  (CEARÁ CREDI), com base na metodologia do microcrédito produtivo orientado, a qual tem como princípio 
essencial as finanças de proximidade e a atuação local do agente de crédito. O Programa Ceará Credi é operacionalizado pela Agência de Desenvolvimento 
do Estado do Ceará (ADECE) e conta com recursos do Fundo de Investimento em Microcrédito (FIMP), ambos instituídos pela Lei Complementar nº 230, 
de 07/01/2021, alterada pela Lei Complementar nº 239, de 09/04/2021. O Programa CEARÁ CREDI tem por objetivo ampliar oportunidades de trabalho e 
renda para empreendedores e trabalhadores autônomos, formais e informais e agricultores familiares, por meio da disponibilização de microcrédito produ-
tivo orientado, capacitação empreendedora e educação financeira em comunidades urbanas e rurais do Estado do Ceará. O Governo do Estado destinou 
R$98.600 mil para o FIMP, para operacionalização da carteira de empréstimos, custeio de agentes de crédito e sistemas operacionais. O Programa CEARÁ 
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CREDI  iniciou as operações em julho de 2021, inicialmente com 37 postos de atendimento e 96 agentes de crédito. A Plataforma de cadastramento do Ceará 
Credi já acumulava em outubro de 2021 mais de 50 mil cadastros, tendo sido atendidos até esta data cerca de 12 mil, sendo necessário acelerar  e melhorar 
o atendimento, com a ampliação do número de empreendedores apoiados. O desafio de qualquer Programa de Microcrédito Produtivo está na capacidade 
de massificar com eficiência de custos e controle da inadimplência, além do esperado fortalecimento do segmento microempresarial.  Daí a importância de 
um modelo rigoroso de gestão dos agentes de crédito, com a exigência da correta adoção da metodologia do crédito orientado que preza pela capacidade 
de pagamento do cliente, pelo retorno dos empréstimos, bem como pela melhoria da gestão empresarial dos clientes. Para tanto é necessário ampliar postos 
de atendimento e contratar assistentes administrativos, a serem custeados pelas prefeituras municipais, para apoiar os agentes de crédito já contratados pela 
ADECE. O trabalho dos assistentes administrativos consiste na retaguarda de atendimento, cadastramento e registro de documentação, manejo de informações 
no sistema operacional do Programa, dentre outros, com os quais será possível aumentar a produtividade dos agentes de crédito, ou seja, o número de operações 
de crédito aprovadas por cada agente.  A seleção dos assistentes administrativos deve ser feita em parceria com a ADECE, a qual será responsável pela sua 
capacitação e seu gerenciamento, com vistas a assegurar princípios e normas operacionais do Programa. Finalmente, a ADECE deverá ampliar o número de 
agentes de crédito, tanto para o interior quanto para a grande Fortaleza, de forma a cobrir com agentes de crédito toda a rede de atendimento a ser ampliada 
com a parceria dos municípios. Este Edital poderá ser obtido no portal https://www.adece.ce.gov.br.  O EDITAL EM SUA ÍNTEGRA E O TERMO DE 
ADESÃO A SER BAIXADO ALTERADO E ASSINADO PODEM SER ENCONTRADOS NO ENDEREÇO: https://www.adece.ce.gov.br/servicos/editais/

Francisco José Rabelo do Amaral
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE, DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S/A – ADECE, Sr. Francisco José Rabelo do Amaral, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando a Pregão Eletrônico, por intermédio do Pregoeiro – Marcos Antônio Frota Ribeiro, cumpridas todas as exigências 
do procedimento de licitação do tipo Menor Preço, no Pregão Eletrônico N°20210001 – ADECE, cujo objeto é a contratação de empresa na prestação de 
serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as neces-
sidades das áreas de Asseio e Conservação, Administrativa, Transporte e Informática da ADECE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência deste edital. Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
em favor da empresa ALSERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°17.426.041/0001-47. AGÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.- ADECE, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2021.

Francisco José Rabelo do Amaral
DIRETOR-PRESIDENTE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº38/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2020;  II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP;  III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém;  IV - CONTRATADA: NTSEC 
– SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA;  V - ENDEREÇO: ST SCN Quadra 05 Bloco A nº 50 Torre Norte, Sala 617, Ed. Brasília Shopping 
– Asa Norte – Brasília – DF;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com os arts. 71 e 72 da Lei 
nº 13.303/2016, c/c art. 73 do RILC da CIPP;  VII- FORO: São Gonçalo do Amarante/CE;  VIII - OBJETO: O presente Termo tem por finalidade prorro-
gação contratual de vigência e execução por mais 12 (doze) meses;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 200.800,00 (Duzentos mil e oitocentos reais);  X - DA 
VIGÊNCIA: A partir do dia 30 de outubro de 2021 a 29 de outubro de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e 
disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo;  XII - DATA: 23 de novembro de 2021;  XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, George Lopes Braga e Thiago Chaves Holanda Costa.

George Lopes Braga
VICE PRESIDENTE FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº12/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021;  II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM;  III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém, São Gonçalo do Amarante/CE;  IV - 
CONTRATADA: ESPAÇO – TECNOLOGIA E SOLUÇÃO GEOGRÁFICA LTDA;  V - ENDEREÇO: Rua Tabelião Joaquim Coelho, Nº 366 – sala 
13-14-15;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº 13.303/16 e suas alterações;  VII- 
FORO: São Gonçalo do Amarante – CE;  VIII - OBJETO: O presente Termo tem por finalidade prorrogação contratual de vigência e execução por mais 
90 (noventa) dias, contados a vigência a partir do dia 09 de dezembro de 2021 a 08 de março de 2022 e o prazo de execução a partir de 05 de dezembro de 
2021 a 04 de março de 2022;  IX - VALOR GLOBAL: 0,00 (Sem impacto Financeiro);  X - DA VIGÊNCIA: vigência a partir do dia 09 de dezembro de 
2021 a 08 de março de 2022 e o prazo de execução a partir de 05 de dezembro de 2021 a 04 de março de 2022.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo.;  XII - DATA: 22 de 
novembro de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Cornelis Antonius Hulst e Antônio Marcio Alves Sousa.

George Lopes Braga
VICE - PRESIDENTE FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 83/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM CONTRATADA: PORTO-
RIUM CONSULTORIA INTERNACIONAL LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de assessoria, treinamento e elaboração de 
documentos para alcance da Certificação em Operador Econômico Autorizado, na modalidade SEGURANÇA – OEA S, função Depositário e Operador 
Portuário junto a Receita Federal do Brasil. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o art. 30, II, alínea “c”, da Lei Federal 
13.303/2016, e suas alterações, os preceitos do direito privado, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado a partir de sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 50.258,17 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos) pagos em 
conformidade com a cláusula sexta do contrato originário DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Companhia. DATA DA ASSINATURA: 
29 de novembro de 2021 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Cornelis Antonius Hulst e Walter Thomaz da Silva Júnior.

George Lopes Braga
VICE – PRESIDENTE FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 84/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP. CONTRATADA: 
INFORMA MARKETS LTDA. OBJETO: A participação no evento Intermodal Intralogística 2021, 100% virtual na data de 9 de dezembro. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o art. 30, da Lei Federal 13.303/2016, e suas alterações, os preceitos do direito privado, o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: São Gonçalo do 
Amarante - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias, contado a partir de sua celebração, e o prazo de execução do objeto 
contratual é de 1 (um) dia com data de 09 de dezembro de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) pagos em conformidade com 
a cláusula sexta do contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios de 
custeio da CIPP S/A. DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2021 SIGNATÁRIOS: George Lopes Braga, George Lopes Braga e Paulo Ricardo 
Martins Tonnus.

George Lopes Braga
VICE – PRESIDENTE FINANCEIRO


